
PREGÃO ELETRÔNICO 2025/178

OBJETO

P.S. DE MANUTENCAO EM MOTOCICLETAS COM FORNECIMENTO DE PEÇAS E SERVIÇOS DE
BORRACHARIA - DIVERSAS SECRETARIAS

CONTRATANTE

Município de Jundiaí - UNIDADE GESTÃO DE PLANEJ. URBANO E MEIO AMBIENTE

 

DATA DE INÍCIO DA PROPOSTA

Dia 07/11/2025-18:00:00 (horário de Brasília)

 

DATA DE ENCERRAMENTO DA PROPOSTA

Dia 26/11/2025-09:00:00 (horário de Brasília)

 

PARTICIPAÇÃO

AMPLA PARTICIPAÇÃO

CRITÉRIO DE JULGAMENTO

MENOR PREÇO por ITEM

DADOS GERAIS:

Nº do Pregão Eletrônico: 2025/178
Objeto:  P.S. DE MANUTENCAO EM MOTOCICLETAS COM FORNECIMENTO DE PEÇAS E
SERVIÇOS DE BORRACHARIA - DIVERSAS SECRETARIAS
Unidade compradora: Prefeitura do Município de Jundiaí -  UNIDADE GESTÃO DE PLANEJ.
URBANO E MEIO AMBIENTE
Pregoeiro (a):  NEURI ANZOLIN
A sessão pública para abertura das propostas e envio de lances se dará logo após o encerramento
do recebimento das referidas propostas.
Moeda: em REAL, estando inclusos nos preços todos os tributos incidentes.
Critério de julgamento: MENOR PREÇO.
Prazo de entrega: 
VER ANEXO, a partir do recebimento da Nota de Empenho ou da assinatura do contrato, se o caso.
Condição de pagamento: 10 DIAS UTEIS DA LIQUIDACAO
Local de Entrega:  JUNDIAI SP, sendo que o transporte correrá por conta e risco da Contratada ou
conforme minuta do contrato e/ou Anexo, se o caso.
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VALIDADE DA PROPOSTA: 60 dias, após a abertura da licitação.
A proposta deverá ser informada com 
 2 casas decimais.
Julgamento: se dará por LOTE
Intervalo mínimo entre lances:
Obrigatoriedade de apresentação de catálogo ou ficha técnica: NÃO
Tratamento diferenciado para beneficiárias da lei 123/06 sediadas na Região Metropolitana de
Jundiaí: SIM
Modo de disputa de lances: MODO DE DISPUTA ABERTO

ITENS:

POSICIONE O CURSOR DO MOUSE SOBRE O ITEM PARA TER ACESSO A DESCRIÇÃO
DETALHADA:

 
Lote: LOTE 01

Item Descrição Quantidade Valor máximo
aceitável

Unidade
Medida Data Orçamento

2 2 - PECAS ORIGINAIS PARA MANUTENCAO EM
MOTOCICLETAS. 1,0000 120720,0000 UN 02/09/2025

6 6 - MONTAGEM DE PNEUS-MOTOCICLETA 140,0000 47,8900 UN 02/09/2025
8 8 - MANUTENCAO EM MOTOCICLETA 500,0000 76,8100 H 05/09/2025

Lote: LOTE 02

Item Descrição Quantidade Valor máximo
aceitável

Unidade
Medida Data Orçamento

3 3 - MANUTENCAO DE PNEU E CAMARA DE
MOTOCICLETA. 232,0000 47,8000 UN 05/09/2025
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Lote: LOTE 03

Item Descrição Quantidade Valor máximo
aceitável

Unidade
Medida Data Orçamento

1 1 - PNEU PARA MOTOCICLETA DIAGONAL
TRASEIRO, 90/90X18 6,0000 361,4000 PC 01/09/2025

4 4 - CAMARA DE AR 18 MA18 - MOTOCICLETA 20,0000 119,2200 PC 01/09/2025
5 5 - CAMARA DE AR MA 21, PARA MOTOCICLETA 14,0000 69,0700 PC 01/09/2025

7 7 - PNEU PARA MOTOCICLETA DIAGONAL
DIANTEIRO, 120/90X17 1,0000 378,3300 PC 01/09/2025

9 9 - PNEU PARA MOTOCICLETA DIAGONAL
TRASEIRO, 120/80X18 78,0000 524,1800 PC 05/08/2025

10 10 - PNEU PARA MOTOCICLETA DIAGONAL
DIANTEIRO, 90/90X21 61,0000 400,9900 PC 05/08/2025

11 11 - PNEU PARA MOTOCICLETA DIAGONAL
DIANTEIRO, 80/100X18 6,0000 261,8300 PC 01/09/2025

12 12 - PNEU PARA MOTOCICLETA DIAGONAL
TRASEIRO, 110/90X17 2,0000 380,1300 PC 05/09/2025

13 13 - PNEU PARA MOTOCICLETA DIAGONAL
DIANTEIRO, 90/90X19 2,0000 299,9100 PC 05/09/2025

14 14 - CAMARA DE AR 17 MC 17 - MOTOCICLETA 13,0000 53,8300 PC 05/08/2025
15 15 - CAMARA DE AR 19 MA 19 - MOTOCICLETA 12,0000 55,9600 PC 05/09/2025

16 16 - CAMARA PARA PNEU TRASEIRO DE
MOTOCICLETA LANDER 99,0000 68,7800 PC 01/09/2025

17 17 - CAMARA DE AR PARA PNEU DIANTEIRO DE
MOTOCICLETAS LANDER 78,0000 71,3300 PC 29/08/2025

18 18 - PNEU PARA MOTOCICLETA DIAGONAL
TRASEIRO, 130/80X17 6,0000 974,2600 PC 06/08/2025

19 19 - PNEU PARA MOTOCICLETA DIAGONAL
DIANTEIRO, 100/90X19 26,0000 872,7900 PC 01/09/2025

20 20 - PNEU PARA MOTOCICLETA DIANTEIRO
120/80 X 16 1,0000 758,3200 PC 01/09/2025

21 21 - PNEU PARA MOTOCICLETA TRASEIRO
130/70 X 17 22,0000 528,5700 PC 06/08/2025

22 22 - PNEU PARA MOTOCICLETA TRASEIRO,
120/90X17 1,0000 606,3500 PC 01/09/2025

 

O Município de Jundiaí, por meio da Unidade de Gestão de Administração e Gestão de Pessoas, realizará
licitação, na modalidade de "Pregão Eletrônico", através do site:  www.jundiai.sp.gov.br  (link "Compra
Aberta"), para aquisição do(s) item(ns) constante(s) do Anexo ao presente Edital.  (VERIFICAR
ESPECIFICAÇÃO EM ANEXO).

O Pregão será conduzido por Pregoeiro, devidamente designado, e pela Equipe de Apoio, e será regido
pela Lei Federal nº 14.133 de 01/04/2021, pelo Decreto Municipal nº 32.576 de 22/02/2023 e pelas normas
contidas no presente Edital, bem como pela Lei Complementar Federal nº 123/06 e alterações, Decreto
Municipal nº 32.569 de 22/02/2023.

As despesas decorrentes da presente licitação irão onerar, de acordo com as necessidades, verbas de
qualquer dos órgãos municipais.

Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances.

No momento de cadastro da proposta no sistema, será  facultado  aos licitantes a inserção dos
documentos de habilitação dispostos no item 8.3. deste Edital. Se insertos junto à proposta, no momento
da convocação pelo Agente de Contratação nos moldes do item 8, os licitantes deverão verificar a vigência
dos referidos documentos e, quando expirados, promover sua atualização.

SITE:  https://compraaberta.jundiai.sp.gov.br  "Compra Aberta" - Acesso ao Sistema - Compras - Pregão
Eletrônico - Consultar Pregão Eletrônico.

O presente instrumento foi elaborado com fulcro na Lei Federal nº 14.133/2021, nos termos dos
regulamentos editados pelo Município. Os regulamentos na íntegra encontram-se disponíveis para
consulta junto ao link:
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https://compraaberta.jundiai.sp.gov.br/documentos/legislacao/decretos-municipais/.

OBSERVAÇÃO:

1)  Todas as referências de tempo no edital de avisos e durante a sessão pública observarão,
obrigatoriamente, o horário do sistema "Compra Aberta", cujo relógio é parte integrante da tela do site.

2)  Na hipótese de queda de energia por parte do Município de Jundiaí, ou qualquer outro evento que
impossibilite a exibição da página, também pelo Município de Jundiaí, não permitindo o encaminhamento
das propostas e/ou abertura dessas propostas, a fase do Pregão que não se processou ficará prorrogada
automaticamente para o 1º dia útil posterior, em horário a ser definido pelo Pregoeiro e devidamente
informados aos licitantes.

3)  O licitante deverá acompanhar as ocorrências do processamento do presente Pregão, no "chat" e
atentar-se às solicitações de diligências por meio do sistema.

1. DO OBJETO:

1.1.  Objetiva a presente licitação a prestação de serviços constantes do preâmbulo deste Edital e no
Anexo ao presente Edital, que contém as especificações técnicas e comerciais que possibilitarão o preparo
das propostas, destinados aos diversos órgãos do Município de Jundiaí.  (VERIFICAR ESPECIFICAÇÃO
EM ANEXO).

2. DO CREDENCIAMENTO:

2.1. Serão previamente credenciados, perante o provedor do sistema eletrônico, a autoridade competente
do órgão promotor da licitação, o Pregoeiro, os membros da equipe de apoio e os licitantes que participam
do Pregão eletrônico.
 
2.2. Para acesso ao sistema eletrônico os interessados deverão credenciar-se pelo site Compra Aberta -
endereço:  https://compraaberta.jundiai.sp.gov.br. (acessar o "Cadastre-se"), em até 24 (vinte e quatro)
horas antes da abertura do Pregão, preenchendo os dados solicitados e aguardando a validação por parte
do Município de Jundiaí.
 
2.3.  O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha pessoal e
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico.
 
2.4. A chave de identificação e a senha poderão ser utilizadas em qualquer Pregão eletrônico, para o qual
o interessado esteja credenciado com igual objeto, desde que seu registro não tenha sido cancelado por
solicitação ou por determinação legal.
 
2.5. A perda da senha, a quebra de sigilo ou o desligamento de qualquer pessoa da empresa que possuía
a senha de participação, deverá ser comunicado imediatamente pelo licitante ao provedor do sistema, para
o bloqueio de acesso.
 
2.6.  O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao
órgão promotor da licitação qualquer responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido
da senha, ainda que por terceiros.
 
2.7. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante ou seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para a realização das transações inerentes
ao Pregão eletrônico.
 
2.8. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.
 
2.9.  Incumbirá, ainda, ao licitante, acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Pregoeiro ou pelo sistema ou de sua desconexão.
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2.10. As informações complementares para credenciamento poderão ser obtidas pelo telefone (011) 4589-
8633- Seção de Cadastro de Fornecedores.

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:

3.1. A presente licitação está aberta à participação de qualquer interessado cujo ramo de atividade seja
compatível com o objeto da licitação e que reúnam os requisitos exigidos nos termos deste Edital.

3.1.1. Quando se tratar de licitação exclusiva ou itens exclusivos para beneficiários da Lei nº 123/06, a
participação fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de
realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores
somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de
pequeno porte.

3.1.1.1.  Conforme disposto no inciso III do artigo 48, da Lei Complementar n 123/06, a licitação
será destinada exclusivamente à participação de beneficiários cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta
mil reais) e para as licitações que superam este valor e sejam destinadas à aquisição de bens de natureza
divisível, deverá estabelecer cota de até 25% (vinte e cinco por cento).
 
3.1.1.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar,
o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, desde que o valor estimado para o item não seja superior à receita bruta
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.
 
3.1.1.3. As Beneficiárias interessadas em participar da presente licitação e que quiserem se utilizar dos
benefícios da Lei Complementar nº 123/06 (arts. 42 a 45), deverão promover a identificação da condição
de beneficiária, no momento do envio da proposta eletrônica.

3.1.1.4.  A identificação como Beneficiários se dará  ao selecionar o Pregão desejado, declarando que a
empresa é optante dos benefícios da Lei Complementar nº 123/06 e alterações e não apresenta as
restrições do § 4º do art. 3º da mesma Lei e que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não
tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita
bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte e que está ciente
que os benefícios previstos nos  arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/06 não serão aplicados quando
o valor estimado para o item for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento
como empresa de pequeno porte.

3.1.1.5.  A ausência de identificação da empresa como Beneficiária,  no momento da apresentação da
proposta, impedirá a participação na licitação ou nos itens destinados à participação exclusiva dessas
empresas.

3.1.1.6.  A falsidade de declaração prestada, objetivando os benefícios da Lei Complementar nº 123/06,
poderá caracterizar o crime de que trata o art.299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em
outras figuras penais e da aplicação das sanções administrativas previstas na legislação pertinente,
implicando, ainda, o afastamento do licitante, se o fato vier a ser constatado durante o trâmite da licitação.

3.1.1.7. O licitante é responsável por solicitar seu desenquadramento da condição de Beneficiário quando
houver ultrapassado o limite de faturamento estabelecido no artigo 3º da Lei Complementar nº 123/06, no
ano fiscal anterior, sob pena de ser declarado inidôneo para licitar e contratar com a Administração
Pública, sem prejuízo das demais sanções, caso usufrua ou tente usufruir indevidamente dos benefícios
da LC nº 123/06.

3.1.2. Beneficiárias localizadas na Região Metropolitana:

3.1.2.1. Quando previsto no preâmbulo, será concedido tratamento diferenciado para beneficiárias da
lei 123/06 sediadas na Região Metropolitana de Jundiaí.

3.1.2.2.  O beneficiário sediado nesta Região Metropolitana, terá prioridade na convocação sobre as
demais beneficiárias, quando estiver com valor igual ou até 5% (cinco por cento) da licitante (beneficiária
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ou de natureza jurídica diversa) que apresentar o melhor valor, para apresentar proposta de preço inferior
àquela considerada a primeira colocada da licitação.

3.1.2.3. Para obtenção do benefício deverá firmar declaração no próprio sistema de que é
beneficiária da Lei Complementar nº 123/06 e a seguir que está sediada na Região Metropolitana de
Jundiaí e quer usufruir dos benefícios legais quando do acesso à licitação.
 
3.1.2.4.  A convocação que trata o item 3.1.2.2., se dará após a finalização da sessão de lances, em
conformidade com o previsto no item 6.12.4 deste Edital.

3.1.2.5.  Compõe a Região Metropolitana de Jundiaí as seguintes cidades:    Jundiaí,  Várzea
Paulista, Campo Limpo Paulista, Jarinu, Louveira, Itupeva e Cabreúva.

3.1.3.  As licitantes deverão possuir objeto social compatível com o objeto da licitação, sob pena de
desclassificação.

3.2. Ficam impedidas de participar desta licitação as empresas:

3.2.1. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.2.2.  estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
citação e responder administrativa ou judicialmente;

3.2.3. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a
licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.2.4.  empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela
necessários;

3.2.5. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em
decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.2.6. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.2.7. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro
de 1976, concorrendo entre si;

3.2.8.  pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados
pela legislação trabalhista.

3.2.9. agente público do órgão ou entidade licitante;

3.2.10.  que não sejam Beneficiárias, nos termos da Lei Complementar nº 123/06 e alterações  para as
licitações ou itens exclusivos à participação de beneficiários.

3.2.11.  que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e
responder administrativa ou judicialmente; 

3.2.12.  que tenham sido proibidas pelo Plenário do CADE de participar de licitações promovidas pela
Administração Pública federal, estadual, municipal, direta e indireta, em virtude de prática de infração à
ordem econômica, nos termos do artigo 38, inciso II, da Lei Federal n° 12.529/2011;

3.2.13. que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de
direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos do art. 72, § 8°, inciso V, da Lei Federal
n° 9.605/1998;
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3.2.14. que tenham sido proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de
improbidade administrativa, nos termos do artigo 12 da Lei Federal nº 8.429/1992;
 
3.2.15. que tenham sido declaradas inidôneas para contratar com a Administração Pública pelo Plenário do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, nos termos do artigo 108 da Lei Complementar Estadual nº
709/1993;

3.2.16. que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas para licitar ou
contratar com a Administração Pública estadual, direta e indireta, por desobediência à Lei de Acesso à
Informação, nos termos do artigo 33, incisos IV e V, da Lei Federal nº 12.527/2011.

3.3. O impedimento que trata o item 3.2.5. será aplicado também ao fornecedor que atue em substituição a
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização
fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor.

3.4. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se
referem os itens 3.2.3 e 3.2.4. poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação,
de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes
públicos do órgão ou entidade.

3.5. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.6. O disposto nos itens 3.2.3 e 3.2.4 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas,
e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

3.7. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o
rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da  Lei nº
14.133/2021.

3.8. A vedação de que trata o item 3.2.9. estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de
empresa que preste assessoria técnica.

3.9.  A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição acima sujeitará o licitante às
sanções previstas na lei e no Edital.

3.10.  Fica permitida a participação de pessoas jurídicas reunidas em consórcio, desde que não haja
impedimento expresso no Anexo deste Edital.

3.10.1. Quando permitida a participação de pessoas jurídicas reunidas em consórcio deverá ser observado
o exigido no item 8.7. deste Edital.

3.11. Durante a vigência da contratação, é vedada a empresa vencedora contratar cônjuge, companheiro
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou entidade
contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na
gestão do contrato.

3.12.  Será vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente
do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

4. DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS:

4.1.  Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema Compra Aberta, propostas
comerciais obedecendo as datas e horário estabelecidos no preâmbulo deste Edital.
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4.1.1.  O envio da proposta será através do endereço:  https://compraaberta.jundiai.sp.gov.br- Acesso ao
Sistema (login/senha) - clicar em "Compras" - Selecionar modalidade - "Pregão Eletrônico" - Identificar o nº
da licitação e clicar em "pesquisar" e, a seguir, clicar sobre o número da licitação.

4.1.2.  A proposta deverá obedecer ao disposto no preâmbulo quanto ao tipo de julgamento e casas
decimais permitidas.

4.1.3. Nas propostas deverão estar computadas todas as despesas que incidirem sobre o objeto licitado,
tais como: encargos diretos e indiretos, impostos e taxas, frete e a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas.

4.1.4. As demais condições comerciais da proposta, como descrição do objeto, quantidade, unidade de
fornecimento, local de entrega, prazo de entrega e garantia mínima, quando estabelecidas em Anexo que
integra o presente Edital, serão tacitamente aceitas pela licitante, no ato de envio de sua proposta
comercial.

4.1.5.  No momento de cadastro da proposta no sistema, a licitante poderá incluir os documentos de
habilitação em conformidade com o disposto no item 8 deste Edital.

4.1.5.1.  O envio dos documentos de habilitação juntamente ao cadastro da proposta, desobriga a
apresentação posterior, caso a licitante seja a primeira colocada no certame, no entanto, é obrigação da
licitante verificar a data de vencimento e promover sua atualização quando da convocação realizada pelo
Pregoeiro, em conformidade com o disposto no item 8.1.2. deste Edital.

4.2. Quando constar obrigatoriedade de apresentação de catálogo e/ou ficha técnica no preâmbulo deste
Edital, para aferir se o material/produto ofertado corresponde exatamente às especificações do item
licitado, o envio deste DEVERÁ OCORRER juntamente com o envio da proposta de preços no site Compra
Aberta.

4.2.1. Para envio do catálogo ou ficha técnica deverá clicar no campo identificado por um "clip", ao lado da
descrição do material e inserir o arquivo correspondente.

4.2.2. Esses documentos ficarão em sigilo até o final da sessão de lances, ocasião em que será permitida
apenas a visualização dos documentos do licitante que ofertar o menor valor.

4.2.3.  Caso o licitante de menor valor seja desclassificado, será disponibilizado para visualização o
documento anexado pelo licitante subsequente e assim sucessivamente.

4.3. No cadastramento da proposta inicial a licitante registrará, em campo próprio do sistema, as
seguintes declarações:

I - a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública;

II - o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006 e  que, no ano-calendário de realização da compra, ainda não tenham
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, quando couber,
observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º da Lei nº 14.133 de 2021;

III - o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, constantes do
procedimento;
 
IV - a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como firmes e
verdadeiras;

V - que a proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas;

VI - que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;
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VII - que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

VIII - que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas;

IX - que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da
Constituição.

X - que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observado o disposto nos
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

XI - que, caso esteja organizado em cooperativa, cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº
14.133 de 2021.

XII - que, nas hipóteses em que haja regulamento específico e documentos obrigatórios para a
execução do objeto, previamente determinado no termo de referência, esta de acordo e atende as
exigências ali inseridas. 

4.4. Todas as especificações do objeto contidas neste Edital vinculam o licitante.

4.5.  Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do
objeto.

4.6.  Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.7. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos
doze meses.

4.8.  Independentemente do percentual de tributo considerado pelo licitante em sua proposta, no
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

4.9.  A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura
da sessão pública.

4.11. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente
inserida no sistema.

4.12.  Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que ocorrerá somente após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento
da proposta.

4.13. Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado, bem como a indicação de
marca cotada, somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o
encerramento da disputa.

5. DA ABERTURA DA SESSÃO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data e
horário indicados neste Edital.
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5.2.  O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital ou contenham vícios insanáveis.

5.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

5.3. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em
tempo real por todos os participantes.

5.4.  A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.

5.5. Somente as propostas classificadas participarão da fase de lances.

5.6. A partir do horário previsto no edital de licitação, a sessão pública será aberta automaticamente pelo
sistema para envio de lances públicos e sucessivos pelos licitantes.

6. DA FASE COMPETITIVA E DO MODO DE DISPUTA

6.1. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes,
vedada outra forma de comunicação.

6.2.  Iniciada a fase competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances em campo próprio,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

6.3. O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no registro.

6.3.1.  O sistema não atualizará a tela do licitante com os resultados da sessão até que o lance seja
enviado ou até que o campo destinado para os lances esteja vazio.

6.4. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto ao último lance por
ele ofertado e registrado pelo sistema, observado o intervalo mínimo de diferença de valores ou de
percentuais entre os lances, o qual encontra-se disposto no preâmbulo, no campo "dados gerais" deste
Edital, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a
melhor oferta.

6.4.1. Serão considerados lances intermediários:

a)  lances iguais ou superiores ao menor já ofertado, porém inferiores ao último lance dado pelo próprio
licitante, quando adotado o critério de julgamento de menor preço;

b)  lances iguais ou inferiores ao maior já ofertado, porém superiores ao último lance dado pelo próprio
licitante, quando adotado o critério de julgamento de maior desconto;

6.4.2. O critério de julgamento deste Pregão consta definido no preâmbulo deste Edital.

6.4.3.  Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado
primeiro no sistema.

6.5. O Pregoeiro poderá, durante a disputa, como medida excepcional, excluir a proposta ou o lance que
possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo do processo licitatório, mediante
comunicação eletrônica automática via sistema.

6.5.1. Eventual exclusão de proposta do licitante, de que trata o item 6.5, implica a retirada do licitante do
certame, sem prejuízo do direito de defesa.

6.6. O Pregoeiro (a), motivadamente, poderá decidir pela reabertura da sessão de lances.

6.7. Modo de disputa:
 
6.7.1. Os lances se darão pelo modo de disputa aberto, que ocorrerá conforme segue:
 
6.7.1.1.  A etapa de envio de lances durará 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de
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duração desta etapa.
 
6.7.1.2. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o  item 6.7.1.1, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,
inclusive quando se tratar de lances intermediários.
 
6.7.1.3. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida nos itens 6.7.1.1 e 6.7.1.2. a etapa
será encerrada automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances.
 
6.7.1.3.1. Os lances serão ordenados pelo sistema e divulgados da seguinte forma:
 
I - ordem crescente, quando adotado o critério de julgamento por menor preço; ou
 
II - ordem decrescente, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.
 
6.8. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de
pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da
disputa aberta, nos termos estabelecidos neste edital de licitação, para a definição das demais colocações.
 
6.8.1.  Após o reinício previsto no item 6.8, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários, podendo optar por manter o seu último lance, ou por ofertar valor menor ou maior
percentual, sendo que os lances iguais serão classificados conforme a ordem de registro no sistema.
 
6.8.2. Encerrada a etapa de que trata o item 6.8, o sistema ordenará e divulgará os lances conforme item
6.7.1.3.1.

6.9. O Pregoeiro poderá optar por abrir mais de um item simultaneamente, sendo que essa decisão será
informada a todos participantes via chat, antes da abertura do item ou dos itens para disputa.

6.10. Na hipótese de o sistema eletrônico se desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de envio
de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo
recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

6.10.1.  Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10
(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas
após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

6.11. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.12. Uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática do porte da entidade
empresarial, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de
maior porte, nos itens que permitirem a sua participação, assim como das demais classificadas.

6.12.1. Nessas condições, as propostas de BENEFICIÁRIAS que se encontrarem na faixa de até 5%
(cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a
primeira colocada.

6.12.2. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

6.12.3. Caso a BENEFICIÁRIAS melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido no
campo exclusivo para lances, serão convocadas as demais licitantes BENEFICIÁRIAS que se encontrem
naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito,
no prazo estabelecido no subitem anterior.

6.12.4. Quando o Edital prever tratamento diferenciado para participação de BENEFICIÁRIAS DA REGIÃO
METROPOLITANA DE JUNDIAÍ, estas terão prioridade no direito de usufruir do benefício previsto no item
6.12.2. e 6.12.3 sobre as demais Beneficiárias, inclusive nos itens de participação exclusiva para
empresas desta natureza.

6.12.4.1. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas BENEFICIÁRIAS que se encontrem nos
intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será adotado o previsto no item 6.13 para que se
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
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6.12.5. Para a utilização dos benefícios da Lei Complementar nº 123/06 e alterações a licitante interessada
deverá manter-se conectada durante toda a sessão pública de realiza ação do pregão, observando as
orientações dadas pelo Pregoeiro e pelo sistema e as condições deste edital, respeitando os prazos
estabelecidos, ficando como único responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da
inobservância dessas orientações.

6.13. Critérios de desempate:
 
6.13.1. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de desempate, na
ordem estabelecida no art. 60, da Lei nº 14.133/2021, sendo o primeiro critério a disputa final, hipótese em
que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta, de valor inferior ao já apresentado ou com
desconto maior, se o caso, em ato contínuo à classificação.
 
6.13.1.1. A disputa final acontecerá entre os licitantes empatados, que terão o prazo de 05 (cinco) minutos
para apresentação de um novo lance, o qual ficará oculto para o Pregoeiro e para demais licitantes até o
final deste prazo.

6.13.2. Os critérios de desempate serão aplicados nas hipóteses em que não haja envio de lances após o
início da fase competitiva.

6.13.3. Na hipótese de persistir o empate, após esgotados os critérios de desempate, haverá sorteio pelo
sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

6.13.4. As regras de desempate não prejudicarão a aplicação do disposto no art. 44 da Lei Complementar
nº 123, de 14 de dezembro de 2006, bem como do disposto no item 6.12 deste Edital.

 

7. DA FASE DO JULGAMENTO DA PROPOSTA:

7.1. Da verificação da conformidade e da aceitabilidade da proposta:

7.1.1.  Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro realizará a verificação da
conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado e,
observado e quanto à compatibilidade do preço ou do maior desconto final em relação ao estimado para a
contratação no edital.

7.1.2. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos
unitários por meio de Planilha de Custos, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para
apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua
proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

7.1.3. Em se tratando de serviços de engenharia comum, o licitante vencedor será convocado a
apresentar, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários,
seguindo o modelo elaborado pelo Município, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas
Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da
proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global,
empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais
adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento
posterior do contrato. 

7.1.4. A convocação para apresentação de documentos complementares referente ao item 7.1.2 ou 7.1.3,
conforme o caso, será realizada pelo Pregoeiro durante a sessão pública, com prazo de, no mínimo, 2
(duas) horas, prorrogável por igual período, no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos
documentos complementares, adequada ao último lance ofertado.

7.1.4.1. A prorrogação de que trata o item 7.1.4. poderá ocorrer nas seguintes situações:

I - por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo responsável pelo Pregoeiro (a); ou

II - de oficio, a critério do pregoeiro, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente para o
envio dos documentos exigidos no edital para a verificação de conformidade de que trata o item 7.1.4.
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7.2. Da negociação:

7.2.1. Definido o resultado do julgamento, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas.

7.2.2.  A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais
licitantes.

7.2.3.  Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua
proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, a negociação poderá ser feita
com os demais licitantes classificados, exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de
classificação estabelecida ou, em caso de propostas intermediárias empatadas, serão utilizados os
critérios de desempate definidos no item 6.12 deste Edital.

7.2.4. Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata da sessão pública, devendo
esta ser anexada aos autos da licitação. 

7.2.5.  Após a negociação, se necessário o envio da proposta ou dos documentos complementares
adequados ao último valor ofertado, o Pregoeiro fará a convocação, no sistema, com prazo de, no mínimo,
2 (duas) horas, prorrogável por igual período, conforme estabelecido no item 7.1.3.1.

7.3. Da Inexequibilidade da proposta:

7.3.1. É indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor
orçado pelo Município.

7.3.1.1.  Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a
exequibilidade da proposta.

7.3.2. No caso de serviços de engenharia comum:

7.3.2.1.  Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a  75% (setenta e
cinco por cento) do valor orçado pelo Município, independentemente do regime de execução.

7.3.2.2.  Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e
cinco por cento) do valor orçado pelo Município, equivalente à diferença entre este último e o valor da
proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.

7.4. Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.4.1. Contiver vícios insanáveis;

7.4.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas neste Edital e no Termo de Referência/Anexo;

7.4.3.  Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;

7.4.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pelo Município de Jundiaí;

7.4.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde
que insanável;

7.4.6.  Quando exigida amostra, não haver sua entrega ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital e do
Termo de Referência.

7.5. Se a(s) proposta(s) ou a(s) amostra(s), quando o caso, apresentadas(s) pelo primeiro classificado não
for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo
classificado. Seguir-se-á com a verificação e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda
às especificações constantes neste Edital e do Termo de Referência.

7.6.  Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta,
quando for o caso, a planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde
que não haja majoração do preço.
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7.6.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância
das propostas.

7.7. Em contratação de serviços de engenharia comum, além das disposições acima, a análise de
sobrepreço considerará o seguinte:

7.7.1.  Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-
integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado;

7.7.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação
do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa
ao edital.
 

8. DA HABILITAÇÃO:

8.1. Da solicitação dos documentos:

8.1.1. Definido o resultado do julgamento, após a verificação de conformidade da proposta de que trata o
item 7 deste Edital, o Pregoeiro solicitará a documentação de habilitação disposta neste Edital ao licitante
vencedor do item.

8.1.2. Será concedido o prazo máximo de 02 (duas) horas úteis a contar da convocação do Pregoeiro, a
qual será realizada via sistema, através do chat do pregão, para que o licitante vencedor do item apresente
os documentos de habilitação relacionados no item 8.3. deste Edital.

8.1.2.1.  Entende-se por horas úteis o período do expediente administrativo do Município de Jundiaí, ou
seja, de segunda a sexta-feira das 08 horas às 18 horas, ou outro conforme Decreto próprio do Município.

8.1.2.2. Caso o envio dos documentos de habilitação tenha ocorrido juntamente ao cadastro da proposta, o
licitante melhor classificado deverá verificar a data de validade, nos termos do item 8.2.8, e promover sua
atualização quando da convocação realizada pelo Pregoeiro, em conformidade com o disposto no item
8.1.2. deste Edital.

8.2. Dos procedimentos e condições gerais relativas à apresentação dos documentos:

8.2.1. Os documentos de habilitação deverão ser enviados exclusivamente através do sistema do "Compra
Aberta", obedecendo o prazo estipulado no item 8.1.2, sob pena de inabilitação.

8.2.1.1. O envio deverá ocorrer por meio do sistema, no campo "Documentos de Habilitação", conforme
segue: acesso ao site do Compra Aberta  https://compraaberta.jundiai.sp.gov.br - clicar em "Acesso ao
Sistema" (login/senha) - clicar em "Compras" - Selecionar modalidade - "Pregão Eletrônico" - Identificar o
nº da licitação e clicar em "pesquisar" e, a seguir, clicar sobre o número da licitação > após clicar em
Documentos de Habilitação.

8.2.1.2. Deverão ser insertos os documentos nos campos correspondentes do sistema, sendo permitido o
envio de um ou mais arquivos, com tamanho máximo de 10 megabytes para cada um, os quais devem ser
nomeados sem a utilização de qualquer acentuação e caracteres especiais, como exemplo "ç" (cedilha),
sob o risco de ficarem ilegíveis e corrompidos.

8.2.2. A habilitação do licitante vencedor será verificada por meio do sistema, podendo os licitantes se
utilizarem do Sicaf ou do CRC do Município de Jundiaí, nos documentos por ele abrangidos, conforme
disposto no item 8.4.

8.2.2.1. Caso o licitante opte por utilizar Sicaf ou o CRC do Município de Jundiaí, a certidão deverá ser
enviada por meio do sistema, quando solicitado pelo Pregoeiro, na forma estabelecida neste edital,
devendo estar acompanhada inclusive dos documentos exigidos neste Edital que não estejam
contemplados no Sicaf ou CRC do Município de Jundiaí, quando o caso.

8.2.3. Os documentos apresentados digitalmente no sistema são de responsabilidade do interessado, que
responderá nos termos da legislação civil, penal e administrativa por eventuais inconsistências ou fraudes.

8.2.4. Os documentos digitalizados deverão corresponder ao original.
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8.2.5.  Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital.

8.2.6. Caso a empresa interessada esteja dispensada por lei de qualquer dos documentos exigidos por
este Edital, deverá apresentar declaração fundamentada neste sentido.

8.2.7. Serão aceitas certidões nos limites de sua validade. Quando não especificada qualquer validade na
certidão, estas deverão ter sido expedidas num prazo não superior a 180 (cento e oitenta) dias.

8.2.8. A data considerada para validade das certidões será a data de convocação de sua apresentação
pelo Pregoeiro, a qual será registrada no chat da sessão.

8.2.9.  Em se tratando de filial, os documentos de regularidade fiscal deverão estar em nome da filial,
exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome da matriz.

8.2.10. As declarações, propostas ou outro documento que necessite assinatura, quando exigidos, deverão
ser assinados por representante legal da licitante, devendo constar a identificação do signatário no
documento e este ser acompanhado de documento que comprove o vínculo do referido representante
junto a licitante.

8.2.11. Ao enviar proposta o licitante declara  que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante
responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).

8.3. Dos documentos exigidos para habilitação:

8.3.1. Habilitação Jurídica, conforme o caso:

8.3.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha
validade para fins de identificação em todo o território nacional;

8.3.1.2. Empresário individual:  inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede; Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade
no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

8.3.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:  inscrição do ato constitutivo, estatuto ou
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva
sede;

8.3.1.4. Sociedade empresária estrangeira:  portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme
Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

8.3.1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local
de sua sede;

8.3.1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro
onde tem sede a matriz;

8.3.1.7. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros
documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos
termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021.

8.3.1.8. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove a qualificação
como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de
2009 (arts. 17 a 19 e 165).

8.3.1.9.  Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

8.3.2. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista:
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8.3.2.1  - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de
Pessoas Físicas (CPF).

8.3.2.2.    Prova da regularidade para com a Fazenda Nacional e à Seguridade Social mediante
apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de
Negativa, expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional - PGFN, referente a todos os tributos federais, à Dívida Ativa da União - DAU,
por elas administrados.

8.3.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do licitante, pertinente
ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto desta licitação.

8.3.2.3.1.  A regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser comprovada através de certidão
negativa ou positiva com efeito de negativa que contemplem os débitos inscritos na Dívida Ativa.

8.3.2.4. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, relativa
aos tributos relacionados com a prestação licitada (tributos mobiliários);

8.3.2.5.  Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho.

8.3.2.6.  Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),
comprovada por meio do Certificado de Regularidade do FGTS - C.R.F.

8.3.3. Qualificação Econômico-Financeira:

8.3.3.1. Certidão Negativa, expedida pelo Distribuidor da sede da licitante, ou de seu domicílio, dentro do
prazo de validade previsto na própria certidão, ou na omissão desta, com antecedência máxima de  90
(noventa) dias contados da sua apresentação.

8.3.4. Qualificação Técnica:

8.3.4.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da
apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, inexigindo-se
na espécie a comprovação de quaisquer quantitativos  (exceto se figurar parcela de maior relevância
em Anexo).

8.3.5. Avaliação prévia do local:

8.3.5.1.  Quando constar do Termo de Referência que a avaliação prévia do local de execução for
imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, a
licitante deverá, para fins de habilitação, atestar que realizou a vistoria e que conhece o local e as
condições da realização da obra ou serviço.

8.3.5.2. A licitante poderá substituir a vistoria por declaração formal assinada pelo respectivo responsável
técnico, que possui conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

8.3.5.3. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia, os
quais deverão ser agendados conforme disposto no Termo de Referência, até um dia útil anterior a data
agendada para abertura do certame.

8.3.5.4.  Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar
devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela
empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.

8.3.5.5. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das
instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços,
devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes.

8.3.6. OBSERVAÇÃO:

8.3.6.1. Ficam alertadas as licitantes a também observarem as exigências/documentos constantes
em ANEXO, bem como anexá-los no campo específico do sistema, para fins de habilitação.
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8.4. EMPRESAS CADASTRADAS: 

8.4.1. As empresas cadastradas que participem nessa condição deverão anexar no sistema o Certificado
de Registro Cadastral (C.R.C.) deste Município de Jundiaí ou do Sistema de Cadastramento Unificado
de Fornecedores do Governo Federal (SICAF), pertinente e compatível com o objeto da presente
licitação, no limite de sua validade na data prevista para apresentação dos documentos.

8.4.1.1. Além da data de validade no Certificado de Registro Cadastral ou do SICAF, a licitante deverá
observar se as certidões constantes no corpo do próprio Certificado se encontram dentro do seu prazo de
vigência quando da entrega dos documentos para habilitação.

8.4.1.2. Se vigentes, deverão estar discriminadas no próprio certificado para conferência. As certidões a
que se refere esta cláusula são: prova de regularidade para com as Fazendas Nacional (RFN/PGFN) e
Estadual, a Justiça do Trabalho, o FGTS e a Falência.

8.4.1.3.  Na hipótese de haver certidão(ões) apresentada(s) para o cadastramento da empresa que
esteja(am) com seu prazo de validade expirado quando da entrega dos documentos para habilitação,
caberá à licitante providenciar a devida atualização dessa(s) certidão(ões) e anexá-la(s) juntamente com
os documentos para habilitação.

8.4.2. Além do Certificado de Registro Cadastral deste Município de Jundiaí ou do SICAF, as empresas
cadastradas deverão apresentar:

 
a)    8.3.3.1. - em CASO DE SICAF - (Certidão Negativa de Falência);

b)   8.3.4.1. (Atestado);

c)  8.3.5.1. (Outros documentos, se exigidos em Anexo)

d)  8.3.6.1. (outros documentos exigidos em Anexo).

8.5. EMPRESAS NA CONDIÇÃO DE BENEFICIÁRIAS:

8.5.1. Os Beneficiários, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de
regularidade fiscal, social e/ou trabalhista, exigidos no item 8.3.2. deste Edital, mesmo que apresente
alguma restrição.

8.5.2.  Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, social e/ou trabalhista, será
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis para sua regularização pelo BENEFICIÁRIO, após a declaração
de vencedora, que ocorrerá pelo Pregoeiro através do chat, prorrogável por igual período, mediante
requerimento do interessado, devidamente motivado e apreciado pela Administração, observadas as
prescrições da Lei.

8.5.3. A não regularização da documentação implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo
das sanções previstas na Lei, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na
ordem de classificação ou revogar a licitação.

8.6. EMPRESAS ESTRANGEIRAS QUE NÃO FUNCIONEM NO PAÍS:

8.6.1.  Quando constar expressamente no Anexo deste Edital a permissão de participação de empresas
estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante
documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

8.6.2.  O licitante deverá ter procurador residente e domiciliado no Brasil, com poderes para receber
citação, intimação e responder administrativa e judicialmente por seus atos, juntando o instrumento de
mandato com os documentos de habilitação.

8.6.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto Federal nº
8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos
consulados ou embaixadas, na forma estabelecida no edital.

8.7. EMPRESAS REUNIDAS EM CONSÓRCIO
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8.7.1. Salvo vedação constante no Termo de Referência e devidamente justificada nos autos do processo
administrativo, a pessoa jurídica poderá participar de licitação em consórcio, observado o seguinte:

8.7.1.1.  Apresentar na fase de habilitação o Compromisso Público ou Particular de Constituição de
Consórcio, observando:

a) denominação do Consórcio;

b) composição do Consórcio, indicando o percentual de participação de cada empresa consorciada, e a
quem caberá cada um dos serviços objeto desta licitação;

c) prazo de duração do Consórcio, que deve coincidir, no mínimo, com o prazo contratual acrescido de 06
(seis) meses;

d) indicação da empresa líder que representará o Consórcio e responderá por ele perante o Município de
Jundiaí;

e)  compromissos e obrigações de cada uma das consorciadas subscritas por seus representantes, em
relação ao objeto da presente licitação, em especial e expressamente:

e.1) Que cada empresa responderá, individual ou solidariamente, por suas obrigações de ordem fiscal e
administrativa, até a conclusão dos serviços a serem contratados com o Consórcio;

e.2)  Que o Consórcio não terá a sua composição ou constituição alterada ou, sob qualquer forma,
modificada, sem prévia anuência do Município de Jundiaí, até o término do contrato;

e.3)  Que na hipótese de se sagrar vencedora da licitação, em ato anterior à celebração do contrato, o
Consórcio será efetivamente constituído e devidamente registrado.

e.4)  Que o consórcio não se constitui, nem se constituirá, em pessoa jurídica distinta da de seus
membros. 

f) responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase de licitação
quanto na de execução do contrato.

8.7.2. Todos os documentos exigidos para fins de habilitação deverão ser apresentados individualmente
por cada empresa componente do Consórcio.

8.7.2.1. Excetua-se da exigência do item 8.7.2., o seguinte:

a) habilitação técnica - será permitido o somatório dos quantitativos apresentados pelos consorciados;

a.1)  Em caso de apresentação por licitante de atestado de desempenho anterior emitido em favor de
consórcio do qual tenha feito parte, se o atestado ou o contrato de constituição do consórcio não identificar
a atividade desempenhada por cada consorciado individualmente, serão adotados os seguintes critérios na
avaliação de sua qualificação técnica:

I - caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio homogêneo, as experiências atestadas
deverão ser reconhecidas para cada empresa consorciada na proporção quantitativa de sua participação
no consórcio;

II - caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio heterogêneo, as experiências atestadas
deverão ser reconhecidas para cada consorciado de acordo com os respectivos campos de atuação.

b) habilitação econômico-financeira - será permitido o somatório dos valores de cada consorciado;

8.7.2.2. No caso de consórcio, habilitação econômico-financeira que trata a alínea "b", a soma do capital
das empresas consorciadas deverá indicar capital mínimo 30% (trinta por cento) superior ao exigido neste
edital, exceto se em sua totalidade for composto por micro e pequenas empresas. 

8.7.3.  O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a constituição e o
registro do consórcio, nos termos do compromisso referido na alínea e.3 do item 8.7.1.1.

8.7.3.1. O prazo para constituição e registro do consórcio definido no item 8.7.3. poderá ser prorrogado 1
(uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante vencedor durante seu transcurso,
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devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pelo Município de Jundiaí.

8.7.4. A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo Município e condicionada
à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos quantitativos para
efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação econômico-financeira
apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do consórcio.

8.8. Procedimentos de verificação:

 
8.8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a
futura contratação, mediante consulta aos seguintes cadastros:
 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da
União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

b)  Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php)
 
c) Relação de apenados disponível no Portal do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo TCESP -
(https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-na-relacao-de-apenados);

d) SICAF -  https://sicafdigital.com.br/ 

8.8.1.1.  Constatada a existência de sanção impeditiva de participação, o Pregoeiro reputará o licitante
inabilitado, por falta de condição de participação.

8.8.2.   Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o item 8.1.2, poderá ser admitida,
mediante decisão fundamentada do Agente de Contratação/Pregoeiro, a apresentação de novos
documentos de habilitação para:

a) a aferição das condições de habilitação da licitante decorrentes de fatos existentes à época da abertura
do certame; e

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;

8.8.2.1. A apresentação de documentos complementares ou substitutivos será realizada nos termos do
item 8.8.2.3. e, findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa
oportunidade conferida ao licitante, implicando sua inabilitação."

8.8.2.2. A verificação pelo Pregoeiro em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

8.8.2.3.  Na hipótese de que trata o item 8.8.2., os documentos deverão ser apresentados em campo
próprio do sistema, denominado "Doc. Complementares/diligências", no prazo de 02 (duas) horas, após
solicitação do Pregoeiro, no chat da sessão, prorrogável por igual período, nas situações abaixo
elencadas:

I - por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo responsável pelo Pregoeiro; ou

II - de oficio, a critério do pregoeiro, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente para o
envio dos documentos exigidos em sede de diligência.
 
8.8.3.  Na análise dos documentos de habilitação,  o Pregoeiro  poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada
em ata e acessível a todos, e lhes atribuirá eficácia para fins de habilitação.
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8.8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com
vistas ao saneamento de que tratam os itens 8.8.2 e 8.8.3, ou para realização de análise minuciosa dos
documentos exigidos, o Pregoeiro informará no "chat" a nova data e horário para a continuidade da
mesma.

8.8.5.  Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará a
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma
proposta que atenda ao edital de licitação, observado o prazo disposto no item 7.1. deste Edital.

8.8.6. Serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação dos licitantes convocados
para a apresentação da documentação habilitatória, após concluídos os procedimentos de que trata o item
9.2 deste Edital.

8.8.7. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno
porte será exigida nos termos do disposto no item 8.5. deste Edital.

8.8.8. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor.

 

9. DA DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA

9.1.  Será analisada a proposta da primeira colocada em relação ao preço e caso a proposta não seja
aceitável, se a amostra for rejeitada (quando exigida) ou, ainda, se a licitante não atender às exigências de
habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de
classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este edital. 

9.2. Constatado que a licitante detentora da melhor proposta atende às exigências fixadas neste edital, a
licitante será declarada vencedora, a partir da divulgação no site "Licitações/Compra Aberta", ocasião em
que será aberto o prazo para intenção de recurso.

 
10. DOS RECURSOS:

 
10.1. Da intenção de recorrer
 
10.1.1. Declarada a vencedora nos moldes do item 9.2. deste Edital, qualquer licitante poderá manifestar a
intenção de recorrer, em campo próprio do sistema e durante o prazo máximo de 01 (uma) hora, sob pena
de preclusão.
 
10.1.2. A "intenção de recurso" ocorrerá em momento único e poderá conter sucintamente os motivos ou
apenas a manifestação expressa sobre a intenção de recorrer. Acolhida a iniciativa pelo Pregoeiro, o
sistema abrirá prazo de 3 (três) dias úteis para apresentar as razões de recurso.

10.1.2.1. Entende-se por horas úteis o período do expediente administrativo do Município de Jundiaí, ou
seja, de segunda a sexta-feira das 08 horas às 18 horas, ou outro conforme Decreto próprio do Município.
 
10.1.3. A falta de manifestação imediata do licitante quanto à intenção de recorrer, em conformidade com o
item 10.1.1 importará a decadência do direito de interpor recurso e viabilizará a adjudicação do objeto e a
homologação da licitação pela Autoridade Superior ao licitante vencedor, mediante publicação desse ato
junto à Imprensa Oficial do Município.

10.2. Da apresentação das razões de recurso
 
10.2.1. As razões de recurso deverão ser apresentadas em campo próprio do sistema, no prazo previsto
no item 10.1.2. deste Edital.
 
10.2.2. Na hipótese de interposição de "intenção de recurso" por parte das licitantes dentro do prazo de 01
(uma) hora disposto no item 10.1.1., mas sem a efetiva apresentação da peça recursal no prazo de 03
(três) dias úteis disposto no item 10.2.1, será entendido como declínio por parte das licitantes quanto à
intenção de recurso inicialmente pleiteada.
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10.2.3. Apresentadas as razões de recurso, os demais licitantes serão imediatamente notificados, abrindo-
se o prazo de 03 (três) dias úteis, que começarão a contar a partir dessa notificação, para apresentação de
contrarrazões, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

10.3. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar o
recurso a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado
do recebimento dos autos.

10.4. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
 
10.5. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo.
 
10.6.  O deferimento do pedido do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
 
10.7.  Na hipótese de haver eventuais recursos, decididos esses e constatada a regularidade dos atos
procedimentais, a autoridade competente, conforme o caso, fará a adjudicação do objeto da licitação e a
homologação da licitação ao licitante vencedor, mediante publicação desse junto à Imprensa Oficial do
Município.
 
10.8.  O resultado de eventuais recursos será divulgado mediante disposição no site do "Compra Aberta"
e/ou comunicado a todas as licitantes via e-mail, e/ou mediante publicação.
 

11. CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO TERMO DE CONTRATO OU DA
ACEITAÇÃO/RETIRADA DA NOTA DE EMPENHO 

11.1. Após a homologação, o licitante vencedor será convocado para assinar o termo de contrato, quando
for o caso, no prazo de 02 (dois) dias úteis sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, no edital e em outras legislações aplicáveis.

11.1.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação
da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito
pelo Município de Jundiaí.

11.1.2.  Em conformidade com a  Instrução Normativa nº 07, de 19 de agosto de 2024  e atualizações
vigentes, se o caso, os termos (ou instrumentos) de contratos, aditivos, rescisões, apostilamentos e notas
de empenho correspondentes a contratações públicas decorrentes de processo de licitação serão
assinados preferencialmente por meio de assinatura eletrônica com certificado digital em âmbito da
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras.

11.1.2.1. Nos casos específicos em que ocorrer a impossibilidade de qualquer das partes envolvidas na
contratação em realizar a assinatura por meio eletrônico, será permitida a realização de assinatura por
meio físico, desde que devidamente justificada tal necessidade no processo administrativo
correspondente, com a aprovação da Unidade de Gestão de Administração e Gestão de Pessoas -
UGAGP, por meio das Diretorias de Contratação e/ou Compras Governamentais.
 
11.2. A critério do Município de Jundiaí o termo de contrato poderá ser substituído por Nota de Empenho.
 
11.2.1.  Quando a formalização se der por meio de Nota de Empenho, esta será disponibilizada
automaticamente no site do Compra Aberta para o licitante vencedor, a qual deverá ser retirada mediante
ao acesso com login e senha.
 
11.3 Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar o contrato ou manifestar a recusa da Nota de
Empenho, no prazo e nas condições estabelecidas, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a
ordem de classificação, para celebrar a contratação, ou instrumento equivalente, nas condições propostas
pelo licitante vencedor, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, no
edital em outras legislações aplicáveis.
 
11.4.  Caso nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item 11.3, a Administração,
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos deste edital de licitação, poderá:
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I - convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço ou inferior ao desconto do adjudicatário;
 
II - adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a
ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
 
11.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e
à  imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, se
apresentada.

11.6. A regra do item 11.5. não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma do inciso I
do item 11.4.
 

12. DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA E DE RECEBIMENTO:

12.1. As condições de entrega e recebimento constam no Termo de Referência anexo a este Edital.

13. DAS CONDIÇÕES DE LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO:

13.1. As condições de liquidação e pagamento constam no Termo de Referência anexo a este Edital.

14. GESTÃO DA CONTRATAÇÃO E FISCALIZAÇÃO:

14.1. As condições de contratação e fiscalização constam no Termo de Referência anexo a este Edital.

15. PENALIDADES:

 

15.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a empresa vencedora que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao Município ou ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

15.2.  Serão aplicadas à empresa vencedora que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

15.2.1. Advertência, quando a empresa vencedora der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
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15.2.2.  Impedimento de licitar e contratar pelo prazo máximo de 03 (três) anos, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" da cláusula acima deste Contrato, sempre que não se justificar
a imposição de penalidade mais grave;

15.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo
de 6 (seis) anos, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" da cláusula acima
deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais
grave.

15.2.4.  Multa: Pela Inexecução parcial ou total do objeto desta contratação, ou inadimplemento das
obrigações assumidas no presente, além das medidas e penalidades previstas em lei e neste contrato,
ficará sujeita a empresa vencedora ao pagamento de multas, conforme a seguir estipuladas, de acordo
com a natureza e a gravidade da falta:

a) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do
objeto.

b) compensatória de 10% (dez por cento) proporcional à obrigação inadimplida, no caso de inexecução
parcial do objeto.

c) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do
contrato, até o limite de 10% (dez por cento),

d) em caso de inexecução parcial, a multa moratória será aplicada de forma proporcional à obrigação
inadimplida (em termos de valor/quantidade).

15.3. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Município.

15.4. Todas as sanções previstas neste Edital poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.

15.4.1. A multa efetivamente aplicada, bem como eventuais indenizações cabíveis, poderão ser cobradas
por meio de guia de recolhimento, ou compensada com recursos provenientes de valores de pagamentos
devidos à empresa vencedora, ou com a utilização da caução (se houver), ou por via judicial, mediante
inscrição em dívida ativa.

15.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei Federal nº 14.133/21 para
as penalidades de advertência e multa e os previstos no caput e parágrafos do art. 158 da Lei Federal nº
14.133/21, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar.

15.6.  O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza o Município a promover a extinção do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei
nº 14.133, de 2021.

15.7. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c)  as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Município;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

15.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na
Lei Federal nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.
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15.9. A personalidade jurídica da empresa vencedora poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou
de direito, com a empresa vencedora, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
 

16. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E PEDIDO DE ESCLARECIMENTO:

16.1. Da impugnação ao edital:
 
16.1.1. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão por irregularidade na aplicação
da Lei nº 14.133/2021, exclusivamente através do sistema Compra Aberta, até 3 (três) dias úteis antes da
data fixada para abertura da sessão pública.
 
16.1.2. A impugnação deverá ser incluída por meio do sistema, conforme segue:

Site do Compra Aberta, acessando: www.jundiai.sp.gov.br - link  "Licitações/"Compra Aberta" - Acesso ao
Sistema - Compras - Pregão Eletrônico - Consulta Pregão Eletrônico - Impugnação)

16.1.3. A resposta à impugnação será divulgada em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias
úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.
 
16.1.4. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
 
16.1.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

16.2. Dos pedidos de esclarecimento:

16.2.1.  Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro,
exclusivamente através do sistema Compra Aberta, até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para
abertura da sessão pública, conforme segue:

Site do Compra Aberta, acessando: www.jundiai.sp.gov.br - link  "Licitações/"Compra Aberta" - Acesso ao
Sistema - Compras - Pregão Eletrônico - Consulta Pregão Eletrônico - Questionamentos)

16.2.2.  O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de  até 3 (três) dias úteis,
limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame e poderá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

16.2.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas em campo próprio do sistema.

16.3.  Caberá ao Pregoeiro decidir sobre as solicitações acima e se houver modificação no edital, será
designada nova data para a realização do certame.
 

17. DISPOSIÇÕES GERAIS:

17.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

17.2.  Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo
Pregoeiro.

17.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário
de Brasília - DF, constante do sistema do Compra Aberta.

17.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
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17.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse do Município de Jundiaí, o princípio da
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

17.6.  Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o
Município de Jundiaí não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.

17.7.  Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no Município de
Jundiaí.

17.8.  Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as constantes do Anexo.

17.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público.

17.10.  O sistema eletrônico utilizará recursos de sigilo e de autenticação que assegurem condições
adequadas de segurança em todas as etapas deste certame, inclusive com a manutenção do sigilo das
propostas apresentadas, até a respectiva abertura, e sem a identificação dos participantes até que seja
concluída a etapa de lances.

17.11. A participação na presente licitação implica em ciência quanto à obrigação de assinar, juntamente
com Contrato, se o caso, o "Termo de Ciência e Notificação" (de acordo com o Anexo LC-01, da Instrução
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 001/2020), e que o descumprimento poderá gerar
penalizações.

17.11.1. Se a formalização ocorrer por meio de Nota de Empenho, a empresa vencedora fica ciente que
será convocada e obrigada a assinar o Termo, conforme orientação e prazos estipulados pela Diretoria de
Compras Governamentais, à época da solicitação.

17.12. A participação na presente licitação implica, também, em ciência da licitante de que está obrigada a
manter, caso seja vencedora do certame, durante todo o período da contratação, objeto desta licitação, as
condições de habilitação e qualificação exigidas para participação neste certame, e de que mantém íntegra
a sua idoneidade perante os órgãos das Administrações Públicas Federal, Estadual e Municipal.

17.13.  O Município e a empresa vencedora deverão cumprir a Lei nº 13.709/2018 - LGPD, conforme
Instrução Normativa UGAGP nº 04/2021, disponível no site do Compra Aberta, no link "Legislação". 

17.14.  Eventuais alterações peculiares de cada licitação serão observadas em anexos, cujo conteúdo
substituirá disposições deste Texto Padrão, no que conflitarem, prevalecendo para qualquer efeito.

    ___________________________________________

      (FELIPE AUGUSTO DE ALMEIDA SOUZA)

      Diretor do Departamento de Compras Governamentais
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ANEXO I AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 178/2025 – PROCESSO SEI Nº 29851/2025 

TERMO DE REFERÊNCIA – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

Secretarias Interessadas: Secretaria Municipal de Mobilidade e Transporte, Secretaria Municipal de Infraestrutura e 

Serviços Públicos, Secretaria Municipal de Finanças, Secretaria Municipal de Planejamento Urbano e Meio Ambiente e 

Secretaria Municipal de Segurança Pública. 

 
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO: 
 
1.1. Contratação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de motocicletas com fornecimento de peças 
originais/genuínas, pneus, câmaras de ar e serviços de borracharia conforme condições e exigências estabelecidas neste 
instrumento. 
 
1.2. O regime de execução adotado será o de empreitada por preço unitário. 
 
1.3. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme artigo 5, “III” constante do 
Decreto nº 32.576/23, de 22 de fevereiro de 2023. 
 
1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da emissão de Ordem de Serviço, na forma do 
artigo 105 da Lei Federal n° 14.133/21. 
 
1.4.1. O prazo de vigência poderá ser prorrogado por até 10 (dez) anos, a critério do MUNICÍPIO, mantidas as demais 
cláusulas e assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro nas hipóteses e condições dos artigos 106 e 
107, da Lei Federal nº 14.133/21. 
 
1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 
 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 
 
A frota de motocicletas do Município de Jundiaí é utilizada em atividades de fiscalização, diligências, entregas de 
documentos, segurança e serviços administrativos externos que exigem mobilidade. Para garantir a continuidade e a 
segurança desses serviços, é indispensável contratar a manutenção preventiva e corretiva das motocicletas, o 
fornecimento e montagem de pneus, bem como serviços de borracharia. A manutenção regular assegura maior vida útil 
aos veículos, reduz falhas mecânicas e de segurança, e mantém conformidade com as normas de trânsito. O atendimento 
emergencial, por sua vez, evita indisponibilidade prolongada, garantindo eficiência e economicidade na gestão da frota. 
 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO OBJETO: 

 

3.1. A descrição da solução em conformidade com o disposto no Estudo Técnico Preliminar e encontra-se detalhada na 
descrição do item constante do Edital (acessar “Licitações/Compra Aberta” – Consulta de Licitações – Pregão Eletrônico – 
Consulta Pregão Eletrônico – Relatórios – Descrição Detalhada dos Itens). 
 
3.2. Além das descrições constantes do item, deverão ser observadas as condições de execução dispostas no item 5 deste 
Termo de Referência, bem como as seguintes condições: 
 
3.2.1. Peça de reposição original é aquela destinada a substituir peça de produção original para efeitos de manutenção 
ou reparação, caracterizada por ter sido concebida pelo mesmo processo de fabricação (tecnologia), apresentando as 
mesmas especificações técnicas das peças que substitui, de acordo com a NBR 15296, de 30/12/05, da ABNT. 
 
3.2.1.1. É vedada a utilização de peças usadas, recondicionadas ou de procedência duvidosa. As peças substituídas 
devem ser disponibilizadas à Administração para conferência sempre que solicitado. 
 
3.2.2. O fornecimento de pneus será realizado mediante solicitação da Administração, de acordo com o desgaste ou 
necessidade de reposição, devendo os produtos ser novos (sem uso), com garantia mínima de 3 (três) anos a contar da 
entrega, fabricados em composto de borracha com sílica ou compostos duplos que assegurem maior aderência, 
durabilidade e segurança, compatíveis com o modelo da motocicleta e adequados ao tipo de uso (street, trail, naked), com 
certificação de carga e velocidade compatível às especificações do fabricante e devidamente homologados pelos órgãos 
competentes (INMETRO ou equivalentes). A entrega deverá ocorrer dentro do prazo contratual estabelecido, garantindo a 
imediata disponibilidade dos pneus para execução das manutenções e preservando a segurança e a regularidade da frota 
municipal. 
 
3.2.2.1. É vedada a utilização de pneus usados, recondicionados, recauchutados ou de procedência duvidosa. Os pneus 
substituídos devem ser disponibilizados à Administração para conferência sempre que solicitado. 
 
3.2.3. O fornecimento de câmaras será realizado mediante solicitação da Administração, de acordo com o desgaste ou 
necessidade de reposição, devendo os produtos ser novos (sem uso), com garantia mínima de 90 (noventa) dias a contar 
da entrega. 
 
3.2.4. A manutenção preventiva das motocicletas tem por objetivo evitar falhas e preservar sua vida útil, sendo realizada 
conforme o manual do fabricante, incluindo a troca de óleo e filtros, verificação e reposição de fluidos, inspeção e 
substituição de componentes como velas, freios, filtros, pneus, sistema elétrico, transmissão, suspensão, rolamentos e 
cabos, além de ajustes necessários e teste geral de funcionamento do motor e sistemas auxiliares. 
 



 

 

3.2.4.1. No âmbito da manutenção preventiva, as motocicletas serão encaminhadas periodicamente à oficina da 
contratada, onde serão realizados os serviços programados, substituições de peças e montagem de pneus conforme a 
necessidade. 
 
3.2.4.2. As manutenções preventivas das motocicletas deverão ser realizadas semestralmente, contemplando a inspeção e 
substituição de componentes essenciais ao funcionamento e à segurança dos veículos.  
 
3.2.4.3. Em casos de identificação de avarias com necessidade de correção, a empresa vencedora deverá proceder com 
os protocolos de manutenção corretiva.  
 
3.2.5. A manutenção corretiva das motocicletas, de caráter não programado é destinada a restabelecer o funcionamento 
após falhas, defeitos ou acidentes, será realizada mediante avaliação técnica da oficina e autorização prévia da Secretaria 
demandante, podendo incluir reparos no motor, câmbio, embreagem, transmissão, sistema de freios, suspensão, direção, 
pneus, componentes elétricos e eletrônicos, escapamento, serviços de lanternagem e pintura, guincho em casos de 
impossibilidade de locomoção, além de diagnóstico eletrônico com scanner, quando necessário. 
 
3.2.6. Os serviços de borracharia para motocicletas compreenderá o atendimento a ocorrências eventuais, como 
conserto de furos, troca de válvulas e reparos em pneus, devendo ser executados conforme a demanda registrada pela 
Administração, de forma ágil, a fim de evitar a indisponibilidade prolongada dos veículos, englobando ainda calibragem e 
verificação da pressão, substituição de câmaras de ar, montagem e desmontagem de pneus, balanceamento de rodas, 
verificação de alinhamento e desgaste, bem como avaliação da segurança do conjunto roda/pneu, sempre observadas as 
normas técnicas aplicáveis. 
 
3.3. DOS LOTES E VALORES REFERÊNCIAIS: 
 
 
3.3.1. LOTE 1  
 
 

 
 
3.3.2. LOTE 02  
 

Item Descrição 
Unidade 
Medida 

Qtde Valor unitário 
Valor total 
estimado  

03 
MANUTENCAO DE PNEU 
E CAMARA DE 
MOTOCICLETA. 

UND.  232 R$ 47,80 R$ 11.089,60 

VALOR GLOBAL DO LOTE 02        R$ 11.089,60 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Item Descrição 
Unidade 
Medida 

Qtde 
Valor estimado 
12 meses, a ser 

contratado 

Percentual de 
desconto 

estimado -valores 
das peças 

constantes da 
tabela da 

montadora ou da 
tabela AUDATEX 

Valor total 
estimado, para 

fins de julgamento 

02 
PECAS ORIGINAIS PARA 
MANUTENCAO EM 
MOTOCICLETAS 

UND. 1 R$ 125.750,00 4,00% R$ 120.720,00  

Item Descrição 
Unidade 
Medida 

Qtde Valor unitário 
Valor total 
estimado  

06 
MONTAGEM DE PNEUS-
MOTOCICLETA 

UND 140 R$ 47,89 R$ 6.704,60 

08 
MANUTENCAO EM 
MOTOCICLETA 

H 500 R$ 76,81 R$ 38.405,00 

VALOR GLOBAL DO LOTE 01 (MONTAGEM + MANUTENÇÃO + PEÇAS) R$ 165.829,60 



 

 

3.3.3. LOTE 3  
 

Item  
Serviços - 

Veículos médios 
Unidade 

de  Medida 
Quantidade 

Valor 
Unitário 

Valor Total 
Estimado 

1 
PNEU PARA MOTOCICLETA DIAGONAL 
TRASEIRO, 90/90X18 

PC 6 R$ 361,40 R$ 2.168,40 

4 CAMARA DE AR 18 MA18 - MOTOCICLETA PC 20 R$ 119,22 R$ 2.384,40 

5 CAMARA DE AR MA 21, PARA MOTOCICLETA PC 14 R$ 69,07 R$ 966,98 

7 
PNEU PARA MOTOCICLETA DIAGONAL 
DIANTEIRO, 120/90X17 

PC 1 R$ 378,33 R$ 378,33 

9 
PNEU PARA MOTOCICLETA DIAGONAL 
TRASEIRO, 120/80X18 

PC 78 R$ 524,18 R$ 40.886,04 

10 
PNEU PARA MOTOCICLETA DIAGONAL 
DIANTEIRO, 90/90X21 

PC 61 R$ 400,99 R$ 24.460,39 

11 
PNEU PARA MOTOCICLETA DIAGONAL 
DIANTEIRO, 80/90X21 

PC 6 R$ 261,83 R$ 1.570,98 

12 
PNEU PARA MOTOCICLETA DIAGONAL 
TRASEIRO, 110/90X17 

PC 2 R$ 380,13 R$ 760,26 

13 
PNEU PARA MOTOCICLETA DIAGONAL 
DIANTEIRO, 90/90X19 

PC 2 R$ 299,91 R$ 599,82 

14 CAMARA DE AR 17 MC 17 - MOTOCICLETA PC 13 R$ 53,83 R$ 699,79 

15 CAMARA DE AR 19 MA 19 - MOTOCICLETA PC 12 R$ 55,96 R$ 671,52 

16 
CAMARA PARA PNEU TRASEIRO DE 
MOTOCICLETA LANDER 

PC 99 R$ 68,78 R$ 6.809,22 

17 
CAMARA DE AR PARA PNEU DIANTEIRO DE 
MOTOCICLETAS LANDER 

PC 78 R$ 71,33 R$ 5.563,74 

18 
PNEU PARA MOTOCICLETA DIAGONAL 
TRASEIRO, 130/80X17 

PC 6 R$ 974,26 R$ 5.845,56 

19 
PNEU PARA MOTOCICLETA DIAGONAL 
DIANTEIRO, 100/90X19 

PC 26 R$ 872,79 R$ 22.692,54 

20 
PNEU PARA MOTOCICLETA DIANTEIRO 
120/80 X 16 

PC 1 R$ 758,32 R$ 758,32 

21 
PNEU PARA MOTOCICLETA TRASEIRO 130/70 
X 17 

PC 22 R$ 528,57 R$ 11.628,54 

22 
PNEU PARA MOTOCICLETA TRASEIRO, 
120/90X17 

PC 1 R$ 606,35 R$ 606,35 

Valor total estimado para 12 meses R$ 129.451,18 

 
3.3.4. Para o fornecimento de peças será empenhado pelo Município o valor estimado para o período de 12 meses, já os 
valores de fornecimento de peças com a incidência do desconto serão utilizados na licitação para fins de julgamento. 
 
3.3.4.1. Serão adotados para o fornecimento de peças os valores constantes na tabela de peças oficial da montadora ou 
da tabela AUDATEX nos quais incidirão o desconto ofertado na proposta da empresa vencedora.   
 
3.3.4.2. Nos casos de manutenções que exijam peças não contempladas pela tabela AUDATEX, a CONTRATADA deverá 
apresentar preferencialmente 3 (três) orçamentos para aprovação. Na impossibilidade de apresentar os três orçamentos, 
deverá ser apresentada justificativa formal.  
 
3.2.5. O valor a ser empenhado será para gasto estimativo, podendo ser estornado ao final do contrato, caso não utilizado 
em sua integralidade.  
 
3.3.6. A relação de veículos constantes no Anexo II poderá ser alterada para inclusão e/ou exclusão de outros veículos que 
futuramente forem transferidos e/ou adquiridos pelo Município.  
 
3.4. As demais condições de execução constam dispostas no item 5 deste Termo de Referência. 
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 
 
Sustentabilidade: 
 
4.1. Devem ser atendidos os seguintes requisitos de sustentabilidade, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 
Sustentáveis: 
 
4.1.1 Boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se pautam em alguns 
pressupostos e exigências, que deverão ser observados, tais como: 
 
a) Racionalização/economia no consumo de energia (especialmente elétrica) e água; 
b) Reciclagem/destinação adequada dos resíduos gerados nas atividades de limpeza, asseio e conservação; 
c) Descarte adequado de materiais tóxicos como óleo de motor, lâmpadas fluorescentes e reatores, pilhas e baterias, etc.; 
d) Repasse de todas as orientações referentes à redução do consumo de energia e água aos seus empregados. 

https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/guias/gncs_082022.pdf
https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/guias/gncs_082022.pdf


 

 

 
Subcontratação 
 
4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
Consórcio 
 
4.3. Fica permitida a participação de pessoas jurídicas reunidas em consórcio, observado o disposto no item 8.7. do Edital. 
 
5. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
Condições de execução 
 
5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
 
5.1.1. Início da execução do objeto: 01 (um) dia, contados do recebimento da ordem de serviço emitida pela Secretaria 
demandante.  
 
5.1.1.1. A emissão da Ordem de Serviço se dará em até 15 (quinze) dias a contar da data do contrato. 
 
5.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias, procedimentos e periodicidade de execução 
do trabalho:  
 
5.1.2.1. A empresa vencedora deverá fornecer todos os materiais necessários à execução dos serviços de manutenção, os 
quais deverão ser originais do fabricante, sem qualquer cobrança adicional. 
 
5.1.2.2. A manutenção será realizada sempre que for solicitada pela Secretaria requisitante à empresa vencedora, que por 
sua vez, fornecerá um número de controle de chamada, sendo que não haverá limites de chamadas e os custos de mão de 
obra estarão incluídos no preço por hora ofertado. 
 
5.1.2.3. Os chamados deverão ser atendidos em, no máximo, 04 (quatro) horas. 
 
5.1.2.3.1. Para os serviços de borracharia, a entrega do serviço deverá ocorrer em até 1 (uma) hora após a autorização de 
execução.   
 
5.1.2.4. A empresa vencedora deverá fornecer, após a assinatura do Contrato, junto à Secretaria requisitante, os números 
de telefones, ou qualquer outro meio de comunicação que permita agilidade no contato para o atendimento. 
 
5.1.2.5. A empresa vencedora deverá, ainda, indicar o endereço de suas instalações para que a Gestão de Frotas possa 
fiscalizar o cumprimento do Contrato e a execução dos serviços; 
 
5.1.2.6. O custo do transporte do veículo a ser reparado, impossibilitado de trafegar e/ou danificado, correrá por conta e 
risco da empresa vencedora, independentemente do local e/ou município em que se encontre o veículo avariado, devendo 
o transporte ser realizado por meio de guincho.   
 
5.1.2.7. A empresa vencedora deverá possuir oficina/sede, devidamente estruturada, preferencialmente no Município de 
Jundiaí ou na impossibilidade deste em um raio de até 25km do Município de Jundiaí, sendo que para a aferição da 
distância mencionada conta-se marco zero o Paço Municipal, localizado na Av. da Liberdade, s/nº Jardim Botânico, 
Jundiaí/SP, CEP: 13214-900.  
 
5.1.2.7.1. Caso a empresa não esteja localizada no perímetro acima, a mesma deverá se instalar em até 90 (noventa) dias 
corridos para se instalar a contar da data de assinatura do contrato.  
 
5.1.2.7.2. Tal medida se faz necessária em razão da necessidade de garantir maior eficiência na prestação dos serviços e 
na logística de atendimento da frota municipal. A proximidade da oficina possibilita a redução dos tempos de deslocamento 
dos veículos para execução dos serviços, contribuindo para maior agilidade na manutenção e no retorno dos veículos às 
suas atividades essenciais, além de minimizar custos indiretos relacionados ao transporte e eventual remoção dos veículos 
até o local do atendimento. Ademais, a medida busca assegurar o pronto atendimento em situações emergenciais e a 
execução dos serviços dentro dos prazos compatíveis com as demandas do Município, preservando a continuidade e a 
regularidade da prestação dos serviços públicos dependentes da frota. A delimitação do raio máximo de 25 km, com base 
no endereço do Paço Municipal, está alinhada ao princípio da eficiência administrativa e visa resguardar o interesse público 
ao garantir maior controle operacional e menor risco de indisponibilidade prolongada dos veículos. 
 
5.1.2.8. Constatado o defeito e se houver necessidade de troca de peças, a empresa vencedora deverá enviar um 
orçamento prévio à Secretaria requisitante em, no máximo, 24 (vinte e quatro) horas, a partir do chamado e somente 
executará o serviço após aprovação do mesmo pela Secretaria requisitante. O orçamento deverá conter as informações 
pertinentes aos seguintes itens: 
 
a) Características de identificação do veículo a ser submetido a reparo: marca do veículo, modelo de fabricação, número do 
chassi, ano de fabricação, quilometragem do odômetro, placa do veículo e número do prefixo do patrimônio do Município 
de Jundiaí; 
 
b) Data da execução do orçamento, sua validade e prazo de entrega do veículo consertado após a aprovação do 
orçamento; 
 
c) Discriminação das peças a serem utilizadas no reparo, identificadas pelo número do código do catálogo oficial do 



 

 

fabricante do veículo, as quais deverão ser peças de reposição originais, com seus valores unitários e totais, com 
incidência do proposto desconto sobre tabela de preços oficial da montadora dos veículos/Audatex, a qual deverá 
acompanhar cada orçamento; 
 
d) Discriminação de todos os serviços necessários para o reparo identificados pelo número do código de operação de cada 
serviço a ser executado, conforme tabela denominada TPR da montadora dos veículos/Audatex, ou no formato oficial da 
tabela adotada; 
 
 
e) As peças e/ou acessórios substituídos deverão ser acondicionadas nas embalagens das respectivas peças e/ou 
acessórios novos instalados no veículo, as mesmas deverão ficar à disposição da Secretaria requisitante para verificação 
no estabelecimento da empresa. 
 
e.1) O descarte das peças será de responsabilidade da empresa vencedora e só poderá ser realizado após autorização por 
escrito da Secretaria requisitante.    
 
5.1.2.9. A Secretaria requisitante deverá emitir Notificação de Defeito Veicular (NDV) para autorizar o orçamento, sendo 
que caso o orçamento não seja autorizado, o Município de Jundiaí não poderá ressarcir as horas de serviço prestadas. 
 
5.1.2.10. A empresa vencedora deverá executar os serviços com ou sem substituição de peça, em cada veículo, no prazo 
máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da data de aprovação do respectivo orçamento pelo órgão, exceto em caso de 
comprovada falta de peça no mercado, oportunidade em que o prazo será definido expressamente pelas partes.  
 
5.1.2.10.1. Para os casos tratados como emergenciais, a empresa deverá garantir atendimento em até 24 horas, contados 
da data de aprovação do respectivo orçamento pelo órgão, considerando que a agilidade no atendimento é crucial para 
minimizar o tempo de inatividade do veículo, de modo a garantir a continuidade da demanda pública necessária. 
 
5.1.2.11. O Município de Jundiaí não responderá por quaisquer ônus ou acréscimos não previstos no orçamento prévio, 
sendo que qualquer alteração somente poderá ser efetuada mediante a livre negociação entre as partes. 
 
5.1.2.12. A empresa vencedora deverá entregar os veículos submetidos aos serviços devidamente limpos, ou seja, livres 
de resíduos provenientes da execução dos serviços, tais como: graxa, óleo, cola, poeira, etc. 
 
5.1.2.13. A empresa vencedora somente poderá utilizar peças novas e originais, ficando proibida qualquer alteração nas 
características originais dos veículos, a não ser em casos especiais, quando deverá haver autorização prévia da Secretaria 
requisitante. 
 
5.1.2.14. Deverá ser fornecido à Secretaria requisitante, de forma gratuita, o Catálogo de Preços das Peças, fornecido pelo 
fabricante ou tabela oficial adotada, bem como a tabela de Tempo Padrão de Reparos (TPR) das marcas constantes no 
Anexo II e as que vierem a ser incluídas no decorrer do tempo devendo a empresa vencedora, obrigatoriamente, sempre 
que houver alteração nos preços, fornecer um novo Catálogo de Preços de Peças. 
 
5.1.2.15. Todos os serviços de manutenção serão prestados mediante o pagamento da HORA DE SERVIÇO prevista em 
contrato. 
 
5.1.2.16. As peças e acessórios ORIGINAIS DO FABRICANTE deverão ser fornecidos com o PERCENTUAL DE 
DESCONTO ofertado na proposta da licitante vencedora, o qual incidirá sobre a tabela de preços de venda à vista dos 
fabricantes. 
 
5.1.2.17. As notas fiscais relativas aos fornecimentos de peças e/ou prestação de serviços deverão ser eletrônicas, nas 
quais deverão ser mencionadas, além das informações previstas neste Anexo, o número das Notas de Empenho que 
cobrirão o pagamento, os serviços executados, o número das NDVs, as quais autorizam a execução do reparo, o prazo de 
garantia, o prefixo e placa do veículo. 
 
5.1.2.18. Quando solicitado, a empresa vencedora deverá apresentar cópia da nota fiscal referente à aquisição das peças 
utilizadas na manutenção, contendo os preços devidamente discriminados e emitidas pelo fabricante, para comprovação 
de que se tratam de peças originais do fabricante. 
 
5.1.2.19. O Município de Jundiaí não responderá por quaisquer ônus ou acréscimos não previstos no orçamento prévio, 
sendo que qualquer alteração somente poderá ser efetuada mediante a livre negociação entre as partes; 
 
5.1.2.20. A empresa vencedora deverá possuir estrutura física e equipe adequada para a execução dos serviços de forma 
concomitante, garantindo a manutenção de, no mínimo, 02 (dois) veículos, conforme o caso. Esses veículos deverão 
permanecer em locais fechados e cobertos até a conclusão do conserto, ou alternativamente, a empresa deverá 
disponibilizar um espaço seguro sob sua total responsabilidade, onde os veículos possam permanecer protegidos e em 
segurança durante todo o período de execução dos serviços.   
 
5.1.2.20.1. A empresa vencedora não poderá, em nenhuma hipótese, retirar o veículo de suas dependências, mesmo para 
teste, sem antes informar o gestor da frota. 
 
5.1.2.20.2. Caso a empresa vencedora necessite fazer testes no veículo fora da oficina, a mesma deverá possuir devida 
autorização da Secretaria requisitante, ficando sob sua responsabilidade qualquer dano ao veículo e/ou infração de 
trânsito, sem quaisquer ônus ao Município de Jundiaí.  
 
5.1.2.21. Deverá, obrigatoriamente, ter Cadastro no Sistema de Nota Fiscal Eletrônica, de acordo com a Portaria CAT 162, 
de 29/12/2008, da Secretaria da Fazenda do Governo do Estado de São Paulo. 



 

 

 
5.1.2.22. A empresa vencedora deverá utilizar diagnóstico com equipamento eletrônico (scanner), quando necessário.  
 
5.1.2.23. A estrutura física da oficina da empresa vencedora que executará o serviço deverá possuir: 
 
a) Iluminação adequada; 
 
b) Circulação de ar natural ou artificial; 
 
c) Sinais visuais externos que permitam a perfeita identificação da empresa, em conformidade com a legislação 
municipal vigente; 
 
d) Condições de conservação e organização, a fim de manter os veículos devidamente acondicionadas, enquanto as 
mesmas estiverem sob a guarda da empresa vencedora. 
 
5.1.2.24. Os materiais de consumo utilizados nos reparos, dentre outros de uso corriqueiro, indispensáveis para 
manutenção dos veículos objeto deste termo, estão incluídos no valor do contrato e seu fornecimento não acarretará 
ônus ao Município de Jundiaí. 
 
5.1.2.25. Na hipótese de instalação inadequada de peça, componente ou acessório, a empresa vencedora deverá 
providenciar a imediata regularização, sem quaisquer ônus para o Município de Jundiai, no prazo de até 02 (dois) dias 
úteis. 
 
5.1.2.26. A empresa vencedora deverá manter registro das ocorrências em formulário próprio, onde conste, no mínimo, a 
identificação do veículo, a data da manutenção, horário de início e término dos serviços, nome do funcionário que 
efetuou os serviços, estado da carroceria do veículo, indicando os pontos em que houve algum dano, nível de tanque de 
combustível, quilometragem indicada no hodômetro, acessórios (rádio, antena, extintor, chave de roda, triângulo, 
macaco, etc.), sendo uma via entregue ao Município de Jundiai no ato da entrega do veículo e a outra na retirada. 
 
Local e horário da prestação de serviço: 
 
Pneus e Câmaras 
 
5.1.3 Os pedidos serão formalizados por e-mail, sendo que a entrega, quando solicitada, deverá ocorrer em até 10 (dez) 
dias corridos.  
 
5.1.3.1. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com 
pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas 
situações de caso fortuito e força maior. 
 
5.1.4 Os pneus e câmaras deverão ser entregues, quando necessário, dentro do Município de Jundiaí nos endereços das 
respectivas secretarias mediante agendamentos prévios, com no mínimo, 48 (quarenta e oito) horas de antecedência, 
contados da emissão da nota de empenho: 
 
a) Secretaria Municipal de Mobilidade e Transporte: Centro Logístico do Município de Jundiaí - End. Avenida Doutor Wady 
Badra, 634 - Jardim das Tulipas, Jundiaí/SP (agendamento: (11) 4588-8858 e (11) 4588-8852 ou e-mail 
rpvicente@jundiai.sp.gov.br ou gersilva@jundiai.sp.gov.br) 
 
b) Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos: Rua Dino, nº 843 - Vila Joana, Jundiaí/SP (Responsável 
agendamento: Marcos Antônio Gonçalves Neto - magoncalves@jundiai.sp.gov.br / (11) 4589-9361 ou Andréa Amorim de 
Oliveira - amoliveira@jundiai.sp.gov.br / (11) 4589- 9365) 
 
c) Secretaria Municipal de Planejamento Urbano e Meio Ambiente: Centro Logístico do Município de Jundiaí - End. Avenida 
Doutor Wady Badra, 634 - Jardim das Tulipas, Jundiaí/SP (agendamento: (11) 4588-8858 e (11) 4588-8852 ou e-mail 
rpvicente@jundiai.sp.gov.br ou gersilva@jundiai.sp.gov.br) 
 
d) Secretaria Municipal de Segurança Pública: Rua Cica, nº 1.771 - Vila Garcia, Jundiaí/SP (Responsável p/agendamento: 
Vanderlei Ribeiro dos Santos - financasgmj@jundiai.sp.gov.br / (11) 4492-9080); 
 
e) Secretaria Municipal de Finanças: Centro Logístico do Município de Jundiaí - End. Avenida Doutor Wady Badra, 634 - 
Jardim das Tulipas, Jundiaí/SP (agendamento: (11) 4588-8858 e (11) 4588-8852 ou e-mail rpvicente@jundiai.sp.gov.br ou 
gersilva@jundiai.sp.gov.br) 
 
5.1.5. No ato do agendamento deverão ser informadas as seguintes informações: 
 
a) Descrição dos bens a serem entregues; 
b) Quantidade e especificações técnicas, se aplicável; 
c) Data e horário previstos para a entrega; 
d) Identificação completa do responsável pela entrega. 
 
5.1.6. O não cumprimento do prazo de agendamento ou a ausência de comunicação prévia poderá implicar a 
recusa do recebimento, sem prejuízo das sanções administrativas e contratuais cabíveis, nos termos da Lei nº 
14.133/2021 e do instrumento contratual celebrado. 
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Demais serviços:  
 
5.1.7. Os serviços serão executados no local próprio da licitante vencedora, sendo que o transporte do veículo danificado 
correrá por conta e risco da empresa vencedora. 
 
Cronograma de realização dos serviços:  
 
5.1.8. Os serviços serão realizados sempre que forem solicitados pelas Secretarias requisitantes às empresas vencedoras, 
não havendo limites de chamados.  
 
 
5.1.8.1. Os chamados serão realizados, preferencialmente, via e-mail ou, na impossibilidade deste, por telefone 
disponibilizados pelas contratadas, as quais procederão com a abertura e registro do respectivo chamado (número de 
controle, OS ou NDV) observando os horários operacionais da Administração e das contratadas, e os que ocorrerem fora 
do horário operacional, terão o prazo contado a partir do primeiro dia útil subsequente para o retorno técnico e registro 
formal.  
 
5.1.9 Da NDV como condição para autorizar o orçamento: a Secretaria requisitante emitirá a NDV para autorizar os 
serviços/horas/peças, sendo que, sem a respectiva autorização não haverá ressarcimento, garantindo, assim, que o 
responsável só libere o orçamento após verificação detalhada do mesmo. 
 
Materiais a serem disponibilizados 
 
5.2. Para a perfeita execução dos serviços, a empresa vencedora deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário.  
 
Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021) 
 
5.3. O contratado deverá assegurar garantia mínima de 90 (noventa) dias para os serviços em motocicletas e respectivas 
peças fornecidas e câmaras, nos termos do art. 26, inciso II, da Lei nº 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor), 
contados a partir da entrega efetiva do bem ou do término da execução do serviço e garantia mínima de 3 (três) anos para 
os pneus após a entrega. 
 
5.3.1. A garantia abrangerá: 
I – substituição de peças defeituosas, originais e novas, sem ônus para a Administração; 
II – mão de obra necessária ao reparo, quando aplicável;  
III – para serviços de retífica de motores, caixas de câmbio e sistemas de alimentação (carburador/injeção), a garantia será 
de 1.000 km ou 6 meses, prevalecendo o que ocorrer primeiro. 
 
5.3.2. No caso de vício oculto, o prazo da garantia legal e contratual passará a fluir a partir da constatação do defeito, 
conforme art. 26, §3º, do CDC.  
 
5.3.3. Durante o período de garantia, todas as despesas decorrentes de transporte, mão de obra, peças e materiais 
empregados em reparos correrão exclusivamente por conta do contratado.  
 
5.3.4. O não atendimento às obrigações de garantia sujeitará o contratado à aplicação das penalidades previstas neste 
edital e na Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo da execução da garantia contratual prevista no art. 96 da mesma Lei. 
 
6. MODELO DE GESTÃO DA CONTRATAÇÃO 
 
Fiscalização 
 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 
14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
 
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
 
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir 
tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
 
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas 
de imediato. 
 
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da 
empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 
de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
 
Rotinas de Fiscalização 
 
6.6. Será acompanhada a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, 
de modo a assegurar os melhores resultados para o Município. 
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6.6.1. Será registrado no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, 
de 2021, art. 117, §1º); 
 
6.6.2. Durante a execução do objeto, será monitorado constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua 
degeneração, haverá intervenção para requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 
 
6.6.3. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à qualidade 
exigida, devem ser aplicadas as sanções à contratada de acordo com as regras previstas no ato convocatório. 
 
6.6.4. A fiscalização poderá realizar a avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja suficiente 
para avaliar ou aferir o desempenho e qualidade, se o caso, da prestação dos serviços. 
 
6.6.5. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de 
material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade do Município de 
Jundiaí ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade.  
 
6.6.6. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, a fiscalização do contrato deverá apurar o 
resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos 
serviços realizados em consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, quando houver, o que poderá 
resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, mediante registro em relatório. 
 
6.6.7. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de habilitação pelo contratado 
poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções. 
 
6.6.8. O Município de Jundiaí poderá conceder um prazo para que a contratada regularize suas obrigações trabalhistas ou 
suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade da 
empresa de corrigir. 
 
6.6.8.1. A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do contrato. 
 
6.6.8.2. A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere ao 
Município de Jundiaí a responsabilidade por seu pagamento. 
 
Obrigações da Contratada  
 
6.7. A CONTRATADA deverá: 
 
6.7.1. Refazer os serviços executados em desacordo com os projetos e/ou especificações, bem como os que apresentarem 
vícios ou defeitos de execução, refazendo-os dentro da boa técnica exigida, sem ônus para o MUNICÍPIO. 
 
6.7.2. Admitir e dirigir, sob sua inteira responsabilidade, o pessoal adequado e capacitado de que necessita para a 
execução contratual, arcando com todos os encargos e obrigações de ordem trabalhista, previdenciária e civil e respectiva 
aceitação por parte do MUNICÍPIO. 
 
6.7.3. Arcar com os custos de transporte e alimentação do pessoal contratado, sem quaisquer ônus ao MUNICÍPIO. 
 
6.7.4. Responsabilizar-se por quaisquer demandas trabalhistas, previdenciárias, sobre acidentes do trabalho ou de 
qualquer outra natureza, atinentes ao pessoal empregado no serviço, sob sua responsabilidade. 
 
6.7.5. Cumprir, durante a execução do contrato, a legislação referente à segurança, bem como zelar pela proteção e 
conservação dos trabalhos realizados, até seu efetivo recebimento pelo MUNICÍPIO. 
 
6.7.8. Corrigir, às suas expensas, todas as execuções com erros, imperfeições técnicas e/ou desacordos com os projetos 
e/ou especificações, mesmo que constatado o fato pelo MUNICÍPIO após a aceitação de cada etapa, ou a entrega final dos 
serviços. 
 
6.7.9 Manter todo o seu pessoal uniformizado para a execução contratual, bem como a utilização de EPI, se o caso. 
 
6.7.10. Utilizar equipamentos em bom estado de conservação. 
 
6.7.11. Manter, durante todo período abrangido pela execução, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação. 

6.7.12. Fica vedada a Contratada a contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 
o terceiro grau, de dirigente do Município de Jundiaí ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato. 
 
6.7.13. Quando da incidência de fato impeditivo da execução contratual, a CONTRATADA deverá comunicar por escrito à 
Unidade requisitante, informando, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a paralisação da execução, bem como o 
tipo de trabalho que estava executando, afim de que possa ser analisada a justificativa, para fins de eventual prorrogação 
do prazo contratual. Outros motivos, tais como, feriados e domingos, não serão justificados. 
 
 



 

 

6.7.14. A CONTRATADA adotará medidas, precauções e cuidados tendentes a evitar danos materiais e pessoais a seus 
operários e a terceiros, bem como todas as medidas relativas ao seguro contra tais danos, ficando sempre responsável 
pelas consequências originadas de eventuais acidentes. 
 
6.7.15. Correrão exclusivamente por conta e risco da CONTRATADA os prejuízos decorrentes de: 
a) negligência, imperícia ou imprudência durante a execução dos serviços; 
b) falta de solidez dos trabalhos executados, mesmo após o término do contrato; 
c) infrações relativas ao direito de propriedade industrial e a posturas municipais; 
d) furto, roubo, perda, deterioração ou avaria de material ou aparelhagem, na execução dos serviços; 
e) acidentes de qualquer natureza; 
f) danos e avarias causados às instalações do MUNICÍPIO, a funcionários ou a terceiros; 
g) ato ilícito de seus sócios, de seus empregados ou de eventuais subcontratados. 
 
6.7.16. Não haverá pagamento adicional pelo Município à Contratada em razão do cumprimento das obrigações previstas 
neste Termo de Referência. 
 
Designação do Gestor do Contrato:  
 
6.8. Nos termos da Instrução Normativa UGAGP nº 05/2024, ficam designados como Gestores da Compra os(as) 
servidores(as):  
 

• Andréa Amorim de Oliveira , lotada na Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos. 

• Pamela Raquel Debiasio, lotada na Secretaria Municipal de Mobilidade e Transporte. 

• Adriana Marcelo Nacarato, lotada na Secretaria Municipal de Finanças. 

• Patrícia de Freitas Duarte, lotada na Secretaria Municipal de Planejamento Urbano e Meio Ambiente. 

• Robinson Augusto Alves de Souza, lotado na Secretaria Municipal de Segurança Pública 
 
6.8.1. O Gestor do Contrato poderá ser substituído a qualquer momento, por ato formal da autoridade competente, 
devendo a substituição ser comunicada à contratada de forma oficia 
 
7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO, LIQUIDAÇÃO E DE PAGAMENTO 
 
7.1. Medição 
 
7.1. A avaliação da execução do objeto será realizada mensalmente. 
 
7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções 
cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
 
7.1.1.1. Não produziu os resultados acordados; 
 
7.1.1.2. Deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou 
 
7.1.1.3. Deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade 
ou quantidade inferior à demandada. 
 
7.1.2. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:  
 
7.1.2.1. As medições serão realizadas a cada 30 dias pelo gestor do contrato/ fiscal, mediante a apresentação de termos 
detalhados pela empresa contratada, contendo o número das Notas de Empenho, o número das Solicitações de Entrega o 
número da NDV – OS (notificação de defeito em veículo – ordem de serviço) e todas as Ordens de Serviço abertas no 
decorrer do mês, devidamente vistadas pela Secretaria requisitante. 
 
7.1.2.2. Os serviços deverão estar detalhados na Nota Fiscal com seus respectivos tempos de execução. 
 
7.1.2.3. As Notas Fiscais/Faturas deverão estar acompanhadas do(s) orçamento(s) a que se referem, assim como a 
relação das peças e manutenções, devidamente assinadas pelo Coordenador local, indicado pelo órgão requisitante. 
 
 
7.1.2.4. A Secretaria requisitante terá o prazo de 02 (dois) dias úteis para aprová-la ou rejeitá-la. A Fatura não aprovada 
pela Secretaria será devolvida à empresa vencedora para as correções necessárias, com as informações que motivaram 
sua rejeição, contando-se o prazo estabelecido acima, a partir da data de sua reapresentação. 
 
7.1.2.5. O MUNICÍPIO procederá à conferência do desconto apresentado pela empresa vencedora, considerando a tabela 
de preços oficial da montadora dos veículos/tabela da AUDATEX Brasil Serviços Ltda – Sistema Audatex) referente às 
peças e à mão de obra (TPR – tempo padrão de reparos), as quais serão utilizadas pelo órgão requisitante para controle e 
liberação dos pagamentos dos serviços executados. 
 
7.1.2.6. Para fins de aplicação do desconto ofertado, será considerada a tabela do dia da abertura da presente licitação. 
 
Do recebimento 
 
7.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente ao final de cada mês, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, pela 
Secretaria Requisitante mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e 
administrativo. (Art. 140, I, “a”, da Lei nº 14.133/21). 
 



 

 

7.2.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação oriunda do contratado com a 
comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 
 
7.3. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal: 
 
7.3.1. Será apurado o resultado das avaliações da execução do objeto e, se previsto neste Termo de Referência, a análise 
do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores, que poderá 
resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao 
gestor do contrato;  
 
7.3.2. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo mais 
de um a ser feito, com a entrega do último. 
 
7.3.3. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em 
parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, 
cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
 
7.3.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à 
entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 
 
7.3.5. Os bens e serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
 
7.3.6. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a 
conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato e demais documentos que julgar necessários, devendo 
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 
 
7.4. Para efeito de recebimento definitivo, ao final de cada período mensal: 
 
7.4.1. Os serviços serão recebidos mensalmente definitivamente no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados do 
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e 
quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 
 
7.4.1.1. Emitir documento comprobatório da avaliação no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, se o 
caso, e a eventuais penalidades aplicadas. 
 
7.4.1.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, 
solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 
 
7.4.1.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e 
documentações apresentadas; e 
 
7.4.1.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização. 
 
7.4.2. Enviar a documentação pertinente aos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e/ou gestão. 
 
7.4.3. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que for 
pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
 
7.4.4. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências 
verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 
 
7.4.5. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço 
nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
 
7.5. Liquidação 
 
7.5.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de até 10 (dez) dias úteis para fins 
de liquidação. 
 
7.5.2. Para fins de liquidação, mensalmente, o setor competente deve verificar: 
 
7.5.2.1. Se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como: 
 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 



 

 

 
7.5.2.2. Se a CONTRATADA não possui impedimentos ou proibição de contratar com o Poder Público, no âmbito do órgão 
ou entidade, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
 
7.5.2.3. Se a CONTRATADA mantém as condições de habilitação exigidas no edital. 
 
7.5.3. Destaques a serem realizados na Nota Fiscal: 
 
7.5.3.1. Quando da emissão da Nota Fiscal ou Fatura correspondente, a CONTRATADA deverá discriminar na Nota Fiscal 
ou Fatura a base de cálculo, alíquota e valor do imposto, para fins de retenção referente ao IRRF conforme tabela da 
Instrução Normativa RFB nº 2145, de 26 de junho de 2023, que altera a Instrução Normativa nº 1234, de 11 de janeiro de 
2012, nos casos de incidência.  
 
7.5.3.1.1. Em casos de enquadramento de isenção ou imunidade, conforme destacado na Instrução Normativa RFB nº 
1234, de 11 de janeiro de 2012 e alterações, o documento fiscal deverá ser acompanhado de declaração conforme modelo 
anexo na referida Instrução. 
 
7.5.3.2. A CONTRATADA deverá discriminar na Nota Fiscal ou Fatura a base de cálculo à Previdência Social, que 
corresponderá ao valor do serviço prestado, nos casos de cessão exclusiva de mão de obra, sem fornecimento de 
materiais ou equipamentos, conforme Instrução Normativa RFB no 2110, de 17 de outubro de 2022, que corresponderá no 
mínimo a: 
 
a) 30% (trinta por cento) do valor bruto da Nota Fiscal de serviço, conforme artigo 122, inciso I. 
b) 65% (sessenta e cinco por cento) ou 80% (oitenta por cento) do valor bruto da Nota Fiscal de serviço, conforme art. 122, 
incisos II e III. 
c) 50% (cinquenta por cento) do valor bruto da Nota Fiscal de serviço, conforme artigo 117, inciso IV. 
d) 50% (cinquenta por cento) para o serviço de drenagem, 45% (quarenta e cinco por cento) para obras de arte (pontes ou 
viadutos), 15% (quinze por cento) para terraplenagem, aterro sanitário e dragagem, 10% (dez por cento) para o serviço de 
pavimentação asfáltica, 35% (trinta e cinco por cento) para os demais serviços de construção civil, conforme artigo 118, 
inciso II, alíneas “a” e “b”. 
 
7.5.3.2.1. Sobre as bases mencionadas deverá incidir o percentual de 11% (onze por cento) destinados ao recolhimento 
previdenciário na forma do artigo 110 da Instrução Normativa RFB no 2110, de 17 de outubro de 2022. 
 
7.5.3.2.2. Para os serviços contemplados pela Lei n. 12.546 de 14 de dezembro de 2011 e alterações, o percentual deverá 
ser de 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento), devendo a CONTRATADA informar no corpo da Nota Fiscal, Fatura 
ou Recibo, ou juntar declaração devidamente assinada pelo representante e/ou pelo contador responsável, o 
enquadramento legal, devidamente fundamentado. 
 
7.5.3.2.3. A CONTRATADA deverá destacar no corpo da Nota Fiscal ou Fatura o valor da retenção correspondente a 11% 
(onze por cento) ou 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento), conforme o caso, sobre a base de cálculo 
supramencionada, com o título de RETENÇÃO PARA PREVIDÊNCIA SOCIAL, após a descrição do endereço completo da 
obra/serviço, na forma do artigo 121, Parágrafo 1, da Instrução Normativa RFB no 2110, de 17 de outubro de 2022. 
 
7.5.3.2.4. O MUNICÍPIO procederá ao recolhimento do valor retido ao órgão previdenciário, até o dia 20 (vinte) do mês 
subsequente ao da emissão da Nota Fiscal, Fatura ou do Recibo de prestação de serviços, antecipando-se esse prazo 
para o dia útil imediatamente anterior quando não houver expediente bancário naquele dia, conforme artigo 123 da 
Instrução Normativa RFB no 2110, de 17 de outubro de 2022. Para tanto, a CONTRATADA deverá entregar cópia da nota 
fiscal, nos Departamentos de Planejamento e Gestão Financeira das respectivas Unidades de Gestão até o dia cinco do 
mês subsequente ao da emissão da nota fiscal prorrogando-se a entrega para o primeiro dia útil em caso de feriado 
 
7.5.3.2.5. As empresas enquadradas nas hipóteses previstas no art. 115, II ou III, da Instrução Normativa RFB no 2110, de 
17 de outubro de 2022, poderão ser dispensadas do destaque da retenção na Nota Fiscal ou Fatura, de que trata o art. 
110, da mesma Instrução Normativa, bem como, da apresentação da GFIP específica e da folha de pagamento. Para 
tanto, deverão juntar declaração assinada pelo contador responsável/representante legal, nos termos do § 1o ou do § 2o 
do art. 115, conforme o caso. 
 
7.5.3.3. Nos casos em que for permitida a subcontratação, e desde que devidamente autorizada pelo MUNICÍPIO, poderão 
ser deduzidos do valor da retenção a ser efetuada pelo MUNICÍPIO, os valores retidos da subcontratada e 
comprovadamente recolhidos pela CONTRATADA, desde que todos os documentos envolvidos se refiram à mesma 
competência e ao mesmo serviço. 
 
7.5.3.3.1. Para efeito do disposto na cláusula anterior, a CONTRATADA deverá destacar na Nota Fiscal, Fatura ou Recibo 
de prestação de serviços, as retenções da seguinte forma: 
 
I - Retenção para a Previdência Social: informar o valor correspondente a 11% (onze por cento) do valor bruto dos 
serviços. 
II - Dedução de valores retidos de subcontratadas: informar o valor total correspondente aos valores retidos e recolhidos 
relativos aos serviços subcontratados. 
 
III - Valor retido para a Previdência Social: informar o valor correspondente à diferença entre a retenção apurada pela 
CONTRATADA e a dedução efetuada na subcontratação, ao qual indicará o valor a ser efetivamente retido pelo 
MUNICÍPIO. 
 
7.5.3.3.2. A CONTRATADA, juntamente com a Nota Fiscal, Fatura ou Recibo de prestação de serviços, deverá encaminhar 
ao MUNICÍPIO cópia: 



 

 

 
I - Das Notas Fiscais, das Faturas ou dos Recibos de prestação de serviços das subcontratadas com o destaque da 
retenção. 
II - Dos comprovantes de arrecadação dos valores retidos das subcontratadas. 
 
III - Das GFIP, elaboradas pelas subcontratadas, onde conste no campo “Inscrição”, o CNPJ da CONTRATADA ou a 
matrícula CEI da obra e, no campo “tomador/obra”, a denominação social da CONTRATADA. 
 
7.5.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta 
ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 
regularização da situação, sem ônus à contratante; 
 
7.5.6. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Município de Jundiaí. 
 
7.5.6.1. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos 
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos. 
 
7.5.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do 
processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
 
7.5.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 
rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 
 
7.6. Prazo de pagamento 
 
7.6.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados da finalização da liquidação da 
despesa, conforme item 7.5. deste Termo de Referência. 
 
7.6.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento pelo Município de Jundiaí, desde que a empresa vencedora não 
tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais 
aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% 
(seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originalmente devido 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 
I = (6 / 100) / 365 
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 
VP = Valor atualizado da Parcela em atraso 
 
7.6.2.1. Em caso de atraso superior a 30 dias da data do vencimento, o valor principal será atualizado monetariamente pelo 
índice INPC do último mês, anterior à data limite, publicado e divulgado pelo IBGE. 
 
7.6.2.2. Para efeito dos itens, a empresa vencedora deverá apresentar pedido expresso, ocasião em que será realizada a 
análise e negociação com o Município. 
 
7.7. Forma de pagamento 
 
7.7.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados 
pelo contratado. 
 
7.7.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
 
7.7.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 
7.7.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da 
realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
7.7.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não 
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado à declaração apresentada para fins de participação na licitação de que é beneficiária da referida Lei 
Complementar, sem prejuízo do previsto nos itens 3.1.1.6 e 3.1.1.7 do Edital. 
 
7.8. REAJUSTE 
 
7.8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 
estimado. 
 
7.8.1.1. Após o interregno de um ano, e desde que haja pedido da CONTRATADA, os preços iniciais poderão ser 
reajustados, observando como limite máximo a variação do índice INPC/IBGE.  
 
 



 

 

7.8.2. O reajuste poderá ser concedido mediante expressa solicitação da CONTRATADA, para análise e negociação com o 
MUNICÍPIO, e terá incidência de pagamento a partir da data do protocolo do pedido, mantendo-se como base a data do 
orçamento fixada no preâmbulo do Edital. 
 
7.8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros 
do último reajuste. 
 
7.8.4. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) 
mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em 
vigor. 
 
7.8.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento 
do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 
 
8.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
 
8.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, 
sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.  
 
8.1.2. O julgamento será realizado de acordo com o critério constante no item 8.1.1, por LOTE. 
 
8.1.3. O preenchimento da proposta comercial será efetuado exclusivamente através do site www.jundiai.sp.gov.br. 
(Acessar o “Licitações/Compra Aberta” – Acesso ao Sistema – Pregão Eletrônico – Consulta Pregão Eletrônico), 
quando deverá ser selecionado o Pregão desejado e informado: 
  
LOTE 1  
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
LOTE 02  
 

Item Descrição 
Unidade 
Medida 

Qtde Valor a ser preenchido no site 

03 
MANUTENCAO DE PNEU 
E CAMARA DE 
MOTOCICLETA. 

UND.  232 Valor unitário da manutenção. 

 
 LOTE 3  
 

Item  
Serviços - 

Veículos médios 
Unidade 

de  Medida 
Quantidade Valor Unitário 

1 
PNEU PARA MOTOCICLETA DIAGONAL 
TRASEIRO, 90/90X18 

PC 6 Valor unitário por peça.  

4 CAMARA DE AR 18 MA18 - MOTOCICLETA PC 20 Valor unitário por peça. 

5 CAMARA DE AR MA 21, PARA MOTOCICLETA PC 14 Valor unitário por peça.  

7 
PNEU PARA MOTOCICLETA DIAGONAL 
DIANTEIRO, 120/90X17 

PC 1 
Valor unitário por peça.  

9 
PNEU PARA MOTOCICLETA DIAGONAL 
TRASEIRO, 120/80X18 

PC 78 
Valor unitário por peça.  

10 
PNEU PARA MOTOCICLETA DIAGONAL 
DIANTEIRO, 90/90X21 

PC 61 
Valor unitário por peça.  

11 
PNEU PARA MOTOCICLETA DIAGONAL 
DIANTEIRO, 80/90X21 

PC 6 
Valor unitário por peça.  

12 
PNEU PARA MOTOCICLETA DIAGONAL 
TRASEIRO, 110/90X17 

PC 2 
Valor unitário por peça.  

13 
PNEU PARA MOTOCICLETA DIAGONAL 
DIANTEIRO, 90/90X19 

PC 2 
Valor unitário por peça.  

14 CAMARA DE AR 17 MC 17 - MOTOCICLETA PC 13 Valor unitário por peça.  

15 CAMARA DE AR 19 MA 19 - MOTOCICLETA PC 12 Valor unitário por peça.  

Item Descrição 
Unidade 
Medida 

Qtde Valor a ser preenchido no site 

02 
PECAS ORIGINAIS PARA 
MANUTENCAO EM 
MOTOCICLETAS 

UND. 1 

Valor total com o percentual de desconto  
para o fornecimento de peças  
considerando o período de vigência de  
12 (doze) meses. 

06 
MONTAGEM DE PNEUS-
MOTOCICLETA 

UND 140 Valor unitário da montagem. 

08 
MANUTENCAO EM 
MOTOCICLETA 

H 500 Valor unitário da hora. 



 

 

16 
CAMARA PARA PNEU TRASEIRO DE 
MOTOCICLETA LANDER 

PC 99 
Valor unitário por peça.  

17 
CAMARA DE AR PARA PNEU DIANTEIRO DE 
MOTOCICLETAS LANDER 

PC 78 
Valor unitário por peça.  

18 
PNEU PARA MOTOCICLETA DIAGONAL 
TRASEIRO, 130/80X17 

PC 6 
Valor unitário por peça.  

19 
PNEU PARA MOTOCICLETA DIAGONAL 
DIANTEIRO, 100/90X19 

PC 26 
Valor unitário por peça.  

20 
PNEU PARA MOTOCICLETA DIANTEIRO 
120/80 X 16 

PC 1 Valor unitário por peça. 

21 
PNEU PARA MOTOCICLETA TRASEIRO 130/70 
X 17 

PC 22 
Valor unitário por peça.  

22 
PNEU PARA MOTOCICLETA TRASEIRO, 
120/90X17 

PC 1 
Valor unitário por peça.  

 
 
8.1.2.1. O valor ofertado para peças deverá contemplar o valor total estimado pelo Município para o período de 12 (doze) 
meses com a incidência do percentual de desconto a ser aplicado sobre tabela de preços oficial da montadora dos 
veículos ou da Tabela Audatex Brasil Serviços LTDA, em conformidade com o modelo de proposta constante do Anexo III. 
 
8.1.2.2. O VALOR GLOBAL dos lotes se dará pela somatória do total dos itens que compõem o lote. 
 
8.1.2.3. Todos os itens do lote deverão ser cotados, sob pena de desclassificação da proposta. 
 
8.1.2.4. Na composição do(s) lote(s), os preços unitários deverão ficar iguais ou abaixo dos valores unitários de referência 
do Município, constantes do preâmbulo do Edital, sob pena de desclassificação 
 
8.1.3. AO TÉRMINO DA SESSÃO DE LANCES, APÓS CONVOCAÇÃO DO PREGOEIRO, NO PRAZO DE 02 (DUAS) 
HORAS, ANEXAR EM CAMPO ESPECÍFICO DO SISTEMA (DOCS. COMPLEMENTARES/DILIGÊNCIAS), PROPOSTA 
DE PREÇOS, DEVIDAMENTE PREENCHIDA CONFORME MODELO EM ANEXO DISPONIBILIZADO. 
 
8.1.4. PARA FINS DE CLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA E AFERIÇÃO DA QUALIDADE, DESEMPENHO E 
PRODUTIVIDADE DA COMPATIBILIDADE DO OFERTADO COM A MARCA DE REFERÊNCIA MENCIONADA PARA O 
LOTE 03 (Itens 01, 04, 05, 07, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22), A LICITANTE QUE OFERTAR O 
MENOR PREÇO NA SESSÃO DE LANCES E APRESENTAR MARCA FORA DO ROL DE HOMOLOGADAS OU DE 
REFERENCIAIS, DEVERÁ: 
 
8.1.4.1. Ao término da sessão de lances, após convocação do pregoeiro, anexar CATÁLOGO E/OU OUTROS 
DOCUMENTOS, onde conste marca, modelo e descrição do produto ofertado, que comprove o atendimento de no mínimo 
todas as especificações licitadas do produto da marca cotada, no prazo de 2 (duas) horas, em campo específico do 
sistema (Docs. Complementares/diligências). 
 
8.1.4.2. A licitante deverá apresentar Catálogo Técnico, emitido pelo fabricante, em original ou impressos do site do próprio 
fabricante.  
 
8.1.4.3. A apresentação do exigido acima deverá ocorrer juntamente com a proposta, em conformidade com o disposto no 
item 4.2. do Edital. 
 
8.1.4.4. Os catálogos serão utilizados para conferência de todas as características exigidas para o item e comprovação dos 
requisitos técnicos do objeto, devendo conter no mínimo as especificações constantes na Descrição Detalhada do Item 
(anexo deste edital);  
 
8.1.4.5. Os catálogos deverão ser apresentados de forma nítida e legível, em língua portuguesa sem rasuras ou emendas, 
contendo todas as características do produto ofertado, com ilustrações/fotos do equipamento, cores disponíveis, desenho 
industrial discriminando as dimensões, peso, marca, modelo e especificações técnicas; 
 
8.1.4.6. Catálogos impressos pela Internet somente serão considerados válidos, desde que este possibilite a averiguação 
completa da descrição do objeto e conste a origem do site oficial do fabricante e que informe a “FONTE” (Exemplo: 
endereço completo http://www.fabricantex.com/produtox) do respectivo documento, possibilitando a comprovação da 
autenticidade do documento proposto;  
 
8.1.4.7. Ficam vedadas quaisquer transformações, montagens ou adaptações na especificação original do catálogo 
ofertado, exceto quando referidas modificações tiverem concordância expressa do fabricante;  
 
8.1.4.8. No caso de catálogo com diversos modelos, a proponente deverá identificar qual a marca/modelo em que estará 
concorrendo na licitação;  
 
8.1.4.9. Poderá o Município, caso houver necessidade de se constatar a veracidade das informações, fazer consulta direta 
no site da fabricante. 
 
8.1.5 A apresentação do exigido no item 8.1.4.1. será dispensada para a licitante que ofertar produto da marca informada 
no item como homologada/referência. 
 
 
 
 



 

 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 
9.1. O custo estimado para cada LOTE da contratação está demonstrado abaixo, conforme custos unitários 
apostos no preâmbulo do Edital: 
 
Lote 01 – composto pelos itens 02, 06 e 08 o valor total estimado é de R$ 170.859,60 (cento e setenta mil, oitocentos e 
cinquenta e nove reais e sessenta centavos). 
 
Lote 02 – composto pelos itens 03 o valor total estimado é de R$ 11.089,60 (onze mil, oitenta e nove reais e sessenta 
centavos). 
 
Lote 03 – composto pelos itens 01, 04, 05, 07, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22 o valor total estimado é 
de R$ 129.451,18 (Cento e vinte e nove mil, quatrocentos e cinquenta e um reais e dezoito centavos). 
 
TOTAL ESTIMADO: R$ 311.400,38 (Trezentos e onze mil, quatrocentos reais e trinta e oito centavos). 
 
10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta das seguintes dotações:  
 
  8.01.04.122.0190.2029.3390 - Recursos próprios 
10.01.04.122.0190.2029.3390 - Recursos próprios  
11.01.04.122.0190.2029.3390 - Recursos próprios 
12.01.15.451.0187.2027.3390 - Convênio federal - nº 15/1999 
12.01.15.451.0187.2029.3390 - Convênio federal - nº 15/1999 
19.01.06.181.0193.2029.3390 - Recursos próprios 
 
10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento (se o caso de contratação que extrapole o 
exercício) 
 
11. DEMAIS ANEXOS QUE ACOMPANHAM ESTE TERMO DE REFERÊNCIA:  
 
11.1. Anexos II (Relação dos veículos); III (Modelo de Proposta de Preços); IV (Relatório Mensal de Informações sobre 
veículos em manutenção); V (Diretrizes Básicas de Segurança do Trabalho). 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
ANEXO II AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 178/2025 

RELAÇÃO DE VEÍCULOS 
 

Secretaria  MARCA MODELO PLACA PREFIXO 
PNEUS 
DIANTEIROS 

PNEUS 
TRASEIROS 

Finanças  YAMAHA XTZ 250 LANDER FIM 1681 957 90/90-21 120/80-18 

Finanças  YAMAHA XTZ250 LANDER DKK7304 821 90/90-21 120/80-18 

Finanças  YAMAHA XTZ-250 LANDER DKK 7271 758 90/90-21 120/80-18 

Finanças  YAMAHA XTZ-250 LANDER EHH 5E54 913 90/90-21 120/80-18 

Infraestrutura e Serviços Públicos  HONDA NXR150 ES DKK1253 722 90/90-19 110/90-17 

Infraestrutura e Serviços Públicos  YAMAHA XTZ 250 Z TÉNÉRÉ DKK7360 846 80/90-21 120/80-18 

Infraestrutura e Serviços Públicos  HONDA NXR150 ES DKK1252 721 90/90-19 110/90-17 

Infraestrutura e Serviços Públicos  YAMAHA XTZ 250 LANDER DKK7253 746 90/90-21 120/80-18 

Infraestrutura e Serviços Públicos  HONDA XR 250 TORNADO CRX4043 641 90/90-21 120/80-18 

Infraestrutura e Serviços Públicos  HONDA XR 250 TORNADO CRX4047 644 90/90-21 120/80-18 

Infraestrutura e Serviços Públicos  YAMAHA XTZ 250 LANDER DKK7243 741 90/90-21 120/80-18 

Infraestrutura e Serviços Públicos  HONDA CG-125 / CARGO CRX2134 190 2.75-18 90/90-18 

Infraestrutura e Serviços Públicos  HONDA CG-125 / CARGO CRX9133 189 2.75-18 90/90-18 

Infraestrutura e Serviços Públicos  KASINSKI CRZ 150 DKK7306 828 2.75-21 4.10-18 

Infraestrutura e Serviços Públicos  HONDA NXR150 ES DKK1250 720 90/90-19 110/90-17 

Mobilidade e Transporte  HONDA NX 200 CRX 2127 179 90/90-21 120/80-18 

Mobilidade e Transporte  YAMAHA XTZ 250 Z TÉNÉRÉ DKK 7321 848 80/90-21 120/80-18 

Mobilidade e Transporte  YAMAHA XTZ 250 Z TÉNÉRÉ DKK 7361 849 80/90-21 120/80-18 

Mobilidade e Transporte  YAMAHA XTZ 250 Z TÉNÉRÉ DKK 7323 850 80/90-21 120/80-18 

Mobilidade e Transporte  YAMAHA XTZ 250 Z TÉNÉRÉ DKK 7324 851 80/90-21 120/80-18 

Mobilidade e Transporte  YAMAHA XTZ 250 Z TÉNÉRÉ DKK 7317 852 80/90-21 120/80-18 

Mobilidade e Transporte  YAMAHA XTZ-250 LANDER DKK 7370 884 90/90-21 120/80-18 

Mobilidade e Transporte  YAMAHA XTZ-250 LANDER DKK 7371 885 90/90-21 120/80-18 

Mobilidade e Transporte  YAMAHA XTZ-250 LANDER DKK1235 914 90/90-21 120/80-18 

Mobilidade e Transporte  YAMAHA XTZ250 LANDER BWV 3886 10073 90/90-21 120/80-18 

Mobilidade e Transporte  YAMAHA XTZ250 LANDER EUT 3I62 10095 90/90-21 120/80-18 

Mobilidade e Transporte  YAMAHA XTZ250 LANDER FTE 1E18 10096 90/90-21 120/80-18 

Mobilidade e Transporte  YAMAHA XTZ250 LANDER FMM 8B86 10097 90/90-21 120/80-18 

Mobilidade e Transporte  YAMAHA XTZ250 LANDER FOR 8A35 10098 90/90-21 120/80-18 

Mobilidade e Transporte  KAWASAKI VERSYS-X 300A SUJ1I89 10208 100/90-19 130/80-17 

Mobilidade e Transporte  KAWASAKI VERSYS-X 300A STI4A93 10209 100/90-19 130/80-17 

Mobilidade e Transporte  KAWASAKI VERSYS-X300A SUJ8I11 10210 100/90-19 130/80-17 

Mobilidade e Transporte  KAWASAKI VERSYS-X300A SVP4A20 10211 100/90-19 130/80-17 

Mobilidade e Transporte  KAWASAKI VERSYS-X 300A STI8H48 10212 100/90-19 130/80-17 

Mobilidade e Transporte  KAWASAKI VERSYS 300 A STH2F72 10213 100/90-19 130/80-17 

Mobilidade e Transporte  KAWASAKI VERSYS 300 A STH7F06 10214 100/90-19 130/80-17 

Mobilidade e Transporte  KAWASAKI VERSYS-X 300A SVQ9I54 10215 100/90-19 130/80-17 

Mobilidade e Transporte  KAWASAKI VERSYS-X 300A STX7A55 10216 100/90-19 130/80-17 

Mobilidade e Transporte  KAWASAKI VERSYS-X 300A SVH0J11 10217 100/90-19 130/80-17 

Mobilidade e Transporte  KAWASAKI VERSYS-X 300A STH6F12 10218 100/90-19 130/80-17 

Mobilidade e Transporte  KAWASAKI VERSYS-X 300A SVA3H33 10219 100/90-19 130/80-17 



 

 

Mobilidade e Transporte  KAWASAKI VERSYS-X 300A SUD8E07 10220 100/90-19 130/80-17 

Mobilidade e Transporte  KAWASAKI VERSYS-X300A SUT7A17 10221 100/90-19 130/80-17 

Mobilidade e Transporte  KAWASAKI VERSYS-X 300A SWS7F17 10222 100/90-19 130/80-17 

Mobilidade e Transporte  KAWASAKI VERSYS-X 300A SUE2A35 10223 100/90-19 130/80-17 

Mobilidade e Transporte  KAWASAKI VERSYS-X 300A SUX7B64 10224 100/90-19 130/80-17 

Mobilidade e Transporte  HONDA XR 250 TORNADO DAT9106 664 90/90-21 120/80-18 

Mobilidade e Transporte  HONDA XR 250 TORNADO DAT9107 665 90/90-21 120/80-18 

Mobilidade e Transporte  YAMAHA XTZ 250 LANDER DKK7267 761 90/90-21 120/80-18 

Planejamento Urbano e Meio Ambiente  YAMAHA XTZ 250 DKK7C74 764 90/90-21 120/80-18 

Planejamento Urbano e Meio Ambiente  YAMAHA XTZ 250 DKK7275 765 90/90-21 120/80-18 

Planejamento Urbano e Meio Ambiente  YAMAHA XTZ 250 DKK7C80 766 90/90-21 120/80-18 

Planejamento Urbano e Meio Ambiente  YAMAHA XTZ 250 LANDER DKK7298 807 90/90-21 120/80-18 

Planejamento Urbano e Meio Ambiente  YAMAHA XTZ 250 LANDER EHH5478 933 90/90-21 120/80-18 

Planejamento Urbano e Meio Ambiente  YAMAHA XTZ 250 LANDER EHH5E71 934 90/90-21 120/80-18 

Planejamento Urbano e Meio Ambiente  YAMAHA XTZ 250 LANDER EHH5472 935 90/90-21 120/80-18 

Planejamento Urbano e Meio Ambiente  YAMAHA XTZ 250 LANDER EHH5474 936 90/90-21 120/80-18 

Planejamento Urbano e Meio Ambiente  YAMAHA XTZ250 LANDER CFY1476 10069 90/90-21 120/80-18 

Planejamento Urbano e Meio Ambiente  YAMAHA XTZ250 LANDER GHM6538 10070 90/90-21 120/80-18 

Planejamento Urbano e Meio Ambiente  YAMAHA XTZ250 LANDER BYZ7846 10071 90/90-21 120/80-18 

Planejamento Urbano e Meio Ambiente  YAMAHA XTZ250 LANDER GDW2016 10072 90/90-21 120/80-18 

Planejamento Urbano e Meio Ambiente  YAMAHA XTZ250 LANDER BPO9371 10074 90/90-21 120/80-18 

Planejamento Urbano e Meio Ambiente  YAMAHA XTZ250 LANDER EZW0063 10075 90/90-21 120/80-18 

Serviços Públicos  YAMAHA XTZ 250 LANDER DKK7245 743 90/90-21 120/80-18 

Serviços Públicos  YAMAHA XTZ 250 LANDER DKK7261 748 90/90-21 120/80-18 

Serviços Públicos  HONDA XRE 300 FUB9265 966 90/90-21 120/80-18 

Serviços Públicos  HONDA XRE 300 FYC6149 967 90/90-21 120/80-18 

Serviços Públicos  KAWASAKI VERSYS-X 300 TR DLC4D43 10149 100/90-19 130/80-17 

Serviços Públicos  KAWASAKI VERSYS-X 300 TR EGK2E53 10150 100/90-19 130/80-17 

Serviços Públicos  HONDA XRE 300 ABS FZO3B72 10157 90/90-21 120/80-18 

Serviços Públicos  HONDA XRE 300 ABS FCF6F52 10158 90/90-21 120/80-18 

Serviços Públicos  HONDA XRE 300 ABS DHW6H32 10159 90/90-21 120/80-18 

Serviços Públicos  HONDA XRE 300 ABS CKU9E73 10160 90/90-21 120/80-18 

Serviços Públicos  HONDA XRE 300 ABS FJX4J15 10161 90/90-21 120/80-18 

Serviços Públicos  HONDA XRE 300 ABS GGH4A95 10162 90/90-21 120/80-18 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 

ANEXO III AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 178/2025 
 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 
 
NOME DA EMPRESA: ________________________________________________________________ 
 
ENDEREÇO: ________________________________________________________________________ 
 
CIDADE/ESTADO: ___________________________________________________________________ 
 
FONE:______________________________ NOME PARA CONTATO:__________________________ 
 
C.N.P.J.:_______________________________E-MAIL: ______________________________________ 
 
 
 

LOTE 01  

Item Descrição 
Unidade 
Medida 

Qtde 

Valor 
estimado 
12 meses, 

a ser 
contratado 

Percentual de desconto 
estimado  -valores das peças 

constantes da tabela da 
montadora ou da tabela 

AUDATEX 

Valor total 
estimado, para 

fins de 
julgamento 

2 

PECAS ORIGINAIS 
PARA 
MANUTENCAO EM 
MOTOCICLETAS 

UND. 1 R$  % R$  

Item Descrição 
Unidade 
Medida 

Qtde Valor unitário 
Valor total 
estimado  

6 
MONTAGEM DE 
PNEUS-
MOTOCICLETA 

UND 140 R$  R$   

8 
MANUTENCAO EM 
MOTOCICLETA 

H 500 R$  R$  

VALOR GLOBAL DO LOTE 01 (MONTAGEM + MANUTENÇÃO + PEÇAS) R$  

 
 

LOTE 02  

Item Descrição 
Unidade 
Medida 

Qtde 
Valor 

unitário 
Valor total estimado  

3 
MANUTENCAO DE 
PNEU E CAMARA DE 
MOTOCICLETA. 

UND.  232 R$  R$  

VALOR GLOBAL DO LOTE 02  R$  

 

LOTE 03  

Item  
Serviços - 

Unidade de  Medida Quantidade 
Valor 

Unitário 
Valor Total Estimado 

Veículos médios 

1 

PNEU PARA 
MOTOCICLETA 
DIAGONAL TRASEIRO, 
90/90X18 

PC 6 R$  R$  

4 
CAMARA DE AR 18 
MA18 - MOTOCICLETA 

PC 20 R$  R$  

5 
CAMARA DE AR MA 21, 
PARA MOTOCICLETA 

PC 14 R$  R$  

7 

PNEU PARA 
MOTOCICLETA 
DIAGONAL DIANTEIRO, 
120/90X17 

PC 1 R$  R$  



 

 

9 

PNEU PARA 
MOTOCICLETA 
DIAGONAL TRASEIRO, 
120/80X18 

PC 78 R$  R$  

10 

PNEU PARA 
MOTOCICLETA 
DIAGONAL DIANTEIRO, 
90/90X21 

PC 61 R$  R$  

11 

PNEU PARA 
MOTOCICLETA 
DIAGONAL DIANTEIRO, 
80/90X21 

PC 6 R$  R$  

12 

PNEU PARA 
MOTOCICLETA 
DIAGONAL TRASEIRO, 
110/90X17 

PC 2 R$  R$  

13 

PNEU PARA 
MOTOCICLETA 
DIAGONAL DIANTEIRO, 
90/90X19 

PC 2 R$  R$  

14 
CAMARA DE AR 17 MC 
17 - MOTOCICLETA 

PC 13 R$  R$  

15 
CAMARA DE AR 19 MA 
19 - MOTOCICLETA 

PC 12 R$  R$  

16 
CAMARA PARA PNEU 
TRASEIRO DE 
MOTOCICLETA LANDER 

PC 99 R$  R$  

17 

CAMARA DE AR PARA 
PNEU DIANTEIRO DE 
MOTOCICLETAS 
LANDER 

PC 78 R$  R$  

18 

PNEU PARA 
MOTOCICLETA 
DIAGONAL TRASEIRO, 
130/80X17 

PC 6 R$  R$  

19 

PNEU PARA 
MOTOCICLETA 
DIAGONAL DIANTEIRO, 
100/90X19 

PC 26 R$  R$  

20 
PNEU PARA 
MOTOCICLETA 
DIANTEIRO 120/80 X 16 

PC 1 R$  R$  

21 
PNEU PARA 
MOTOCICLETA 
TRASEIRO 130/70 X 17 

PC 22 R$  R$  

22 
PNEU PARA 
MOTOCICLETA 
TRASEIRO, 120/90X17 

PC 1 R$  R$  

Valor total estimado para 12 meses R$  

 
 
Nome do responsável: ________________________________________________________________ 
 
Assinatura__________________________________________________________________________  
 
Carimbo da empresa:             
 
 
 
 
 
 



 

 

 
ANEXO IV AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 178/2025 

 
RELATÓRIO MENSAL DE INFORMAÇÕES SOBRE VEÍCULOS EM MANUTENÇÃO 

 
 

 
 
 
 
 
 



 

 

ANEXO V AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 178/2025 
 

DIRETRIZES BÁSICAS DE SEGURANÇA DO TRABALHO 

 
1. GERAL 
 
1.1. Estas Diretrizes Básicas destinam-se a instruir a empresa vencedora para prestação de serviços objeto do presente 
Edital, em aspectos relacionados a procedimentos de Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho. 
 
1.2. A empresa vencedora deve obedecer, na execução do contrato, às determinações da Lei Federal nº 6.514, de 
22/12/77, Capítulo V, Título 2, regulamentada pela Portaria 3.214 de 08/06/78 do Ministério do Trabalho. 
 
1.3. A par das medidas de proteção especificadas nas Normas Regulamentadoras deverá a empresa vencedora adotar 
todas as diretrizes que se fizerem necessárias a minimizar as probabilidades de ocorrerem acidentes envolvendo pessoas, 
propriedade ou bens, da empresa vencedora, do Município ou de terceiros. 
 
1.4. Estas Diretrizes Básicas fazem parte integrante do contrato. 
 
2. PROGRAMA E FISCALIZAÇÃO 
 
2.1. O programa de Segurança do Trabalho da empresa vencedora deverá ser enviado à Secretaria Municipal de 
Administração e Gestão de Pessoas/Diretoria de Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho (SMAGP/DESMT), 
para análise e eventuais recomendações e aperfeiçoamentos. 
 
2.2. Sem prejuízo, ocorrerão ações de fiscalização pela UGAGP/DESMT, realizada por seu corpo técnico, onde verificarão 
o cumprimento das determinações relativas à Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho. 
 
2.3. As eventuais recomendações oriundas destas ações deverão ser levadas a conhecimento da empresa vencedora pelo 
Município, devendo ser prontamente acatadas e implementadas sob inteira responsabilidade e ônus da empresa 
vencedora.  
 
2.4. No caso das recomendações decorrentes da fiscalização não serem acatadas pela empresa vencedora e as 
irregularidades apontadas não serem sanadas nos prazos concedidos, os trabalhos poderão ser suspensos pelo Município, 
não eximindo a empresa vencedora das obrigações e penalidades constantes das cláusulas contratuais referentes aos 
prazos e multas. 
 
3. DESENVOLVIMENTO DO TRABALHO 
 
3.1. Serão registrados no Cadastro de Fornecedores do Município eventuais acidentes que vierem a ocorrer com 
funcionários da empresa vencedora, nos casos em que a avaliação global do ocorrido, efetuada em conjunto pelo órgão 
responsável pela Engenharia e Segurança do Trabalho e pela própria empresa vencedora, venha a comprovar culpa ou 
negligência por parte da mesma. 
 
3.1.1. Na avaliação global do ocorrido serão consideradas as ações de prevenção de acidentes que a empresa vencedora 
tenha efetiva condição de adotar. 
 
3.1.2. Quando cabível, a empresa vencedora deverá atender ao disposto nas Normas Regulamentadoras nos. 4 e 5 da 
Portaria 3.214 de 08/06/78 do Ministério do Trabalho, mantendo um Serviço Especializado em Engenharia de Segurança e 
em Medicina do Trabalho - SESMT, assim como uma Comissão Interna de Prevenção de Acidentes – CIPA.  
 
3.1.3. A empresa vencedora deverá atender ao disposto na Norma Regulamentadora nº 18, da Portaria nº 3.214, de 
08/06/78, do Ministério do Trabalho, quanto às medidas de controle e sistemas preventivos de segurança nos processos, 
nas condições e no meio ambiente de trabalho na Indústria da Construção. 
 
3.2. A empresa vencedora deverá ter suas atividades regularmente acompanhadas (no mínimo uma vez por semana) por 
profissional legalmente habilitado na área de segurança do trabalho e este deverá estar disponível e participar de reuniões 
específicas sempre que convocado pelo Município. 
 
3.3. Antes do início da execução do contrato, a empresa vencedora apresentará por escrito ao Município, os dados do 
profissional responsável pelos trabalhos e que será credenciado para atendimento com a mesma. 
 
3.4. Os funcionários da empresa vencedora que executarem os trabalhos inerentes ao serviço devem: 

- Estar aptos e preparados a desenvolver as tarefas afetas à função delegada; 
- Possuir treinamento prático para a prestação de primeiros socorros; 
- Possuir treinamento prático relativo ao uso correto dos agentes extintores de incêndio; 
- Estar aptos a utilizar corretamente os Equipamentos de Proteção Individual e Coletiva; 
- Ter sido submetidos a exame periódico de saúde, de acordo com a legislação vigente; 
- Estar aptos a realizar trabalhos em altura, se o caso, conforme determina a Norma Regulamentadora nº. 35 

“Trabalho em Altura”; 
- Estar aptos a realizar trabalhos em sistemas energizados, se o caso, conforme determina a Norma 

Regulamentadora nº. 10 “Segurança em Instalações e Serviços em Eletricidade”. 
 
3.5. TRANSPORTE 
 
3.5.1. Durante os trabalhos deverá haver um rigoroso controle sobre as operações de carga e transporte de qualquer 
natureza, para evitar acidentes. 



 

 

 
3.5.2. Somente será permitido o transporte de pessoal através de veículos próprios para esse fim e que não ofereçam 
possibilidade de queda ou outros riscos ao pessoal transportado. 
 
3.6. HIGIENE DO TRABALHO 
 
3.6.1. Quando cabível, os canteiros de serviços deverão dispor de instalações sanitárias, água potável e condições de 
conforto para os empregados, observando-se a legislação vigente.  
 
3.6.2. Especial atenção deve ser dada pela empresa vencedora à higiene dos alojamentos, vestiários, refeitórios e aos 
aspectos de Engenharia Sanitária no desempenho de suas atividades. 
 
3.7. COMUNICAÇÃO DE ACIDENTE 
 
3.7.1. Em caso de acidentes, o Município deverá ser imediatamente avisado. O fornecimento de informações sobre os 
acidentes aos órgãos de divulgação em massa é privativo do Município. 
 
4. SISTEMAS DE PROTEÇÃO E OBRIGAÇÕES DOS ENVOLVIDOS COM O TRABALHO 
 
4.1. A empresa vencedora deverá prever a utilização intensiva de equipamentos de proteção coletiva (EPC) e individual 
(EPI) de acordo com as normas e legislação pertinentes aos assuntos, previstas pelo Ministério do Trabalho, devendo 
também, antes do início da obra, apresentar por escrito ao Município, os EPI’s e/ou EPC’s que serão utilizados nos locais, 
onde o funcionário estará exposto a possíveis riscos de acidente. 
 
4.2. Igualmente caberá a empresa vencedora a observância das referidas normas e legislação no que se refere às 
instruções, comunicações e proibições a seus funcionários, visando o cumprimento integral das determinações relativas à 
segurança e higiene do trabalho. 
 
5. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
5.1. O Município se reserva o direito de fazer outras exigências à empresa vencedora com respeito a Segurança do 
Trabalho inclusive considerando eventuais alterações contratuais, sempre que julgue necessário para proteção de 
pessoas, propriedade ou bens. 

 
 



 
Contrato nº ___/2025 
Processo SEI PMJ.0029851/2025 
Pregão Eletrônico nº 178/2025 
 
MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, inscrito no CNPJ sob nº 45.780.103/0001-50, estabelecido na Av. da Liberdade s/nº, Paço Municipal, Vila Hortolândia, 
doravante designado apenas MUNICÍPIO, neste ato representado pelo Sr. JOSÉ CARLOS SACRAMONE, Secretário Municipal de Mobilidade e 
Transporte, Sr. DIEGO HENRIQUE JARDIM GOMES, Diretor do Departamento de Planejamento, Gestão e Finanças, Sr. JEFERSON 
APARECIDO COIMBRA, Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos Interino, Sr. LEANDRO GALLI JORGE ESTEVAM, Diretor do 
Departamento de Suprimentos e Serviços, pelo Sr. MARCO ANTÔNIO BEDIN, Secretário Municipal de Planejamento Urbano e Meio Ambiente, 
pelo Sr. THIAGO ANTONIO ZACARATTO, Diretor do Departamento de Planejamento, Gestão e Finanças, pelo Sr. GUILHERME BALBINO RIGO, 
Secretário Municipal de Segurança Pública, pela Sra. DAIANA THEREZA MANZINI CAO, Diretora do Departamento de Planejamento, Gestão e 
Finanças, pelo Sr. LUCAS MARQUES LUSVARGHI, Secretário Municipal de Finanças e pela Sra. ELZA MARIA ROCHA CAETANO, Diretora do 
Departamento de Receita Tributária. 
 
(razão social), inscrita no CNPJ sob nº _______, estabelecida em _______, adiante denominada apenas CONTRATADA, por seu representante 
legal, Sr. _______, (nacionalidade), (estado civil), (profissão), portador do RG nº _______ e inscrito no CPF/MF sob nº _______. 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/21. 
 
EMPREITADA: preço unitário. 
 
1. DO OBJETO 
  
1.1. Prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de motocicletas com fornecimento de peças originais/genuínas, pneus, câmaras 
de ar e serviços de borracharia. 
 
1.2. Este contrato, seu objeto e as condições de execução vinculam-se ao Termo de Referência e demais documentos a ele incorporados, à 
proposta da CONTRATADA, bem como ao Edital e seus anexos, nos casos de processo licitatório, ou ao Ato de Autorização de Licitação, nos 
casos de dispensa e inexigibilidade de licitação, independentemente de transcrição. 
 
2. DA VIGÊNCIA 
 
2.1. O prazo de vigência deste contrato será de 12 (doze) meses, com início conforme Ordem de Serviço expedida pela Secretaria requisitante, na 
forma do artigo 105 da Lei Federal n° 14.133/21. 
 
2.2. O prazo de vigência poderá ser prorrogado por até 10 (dez) anos, a critério do MUNICÍPIO, mantidas as demais cláusulas e assegurada a 
manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro nas hipóteses e condições dos artigos 106 e 107, da Lei Federal nº 14.133/21. 
 
3. DO VALOR E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
3.1. O valor total estimado da contratação é de R$ (____________), conforme abaixo: 
 

LOTE 01  

Item Descrição 
Unidade 
Medida 

Qtde 

Valor 
estimado 
12 meses, 

a ser 
contratado 

Percentual de desconto estimado  
- valores das peças constantes da 
tabela da montadora ou da tabela 

AUDATEX 

Valor total 
estimado, para fins 

de julgamento 

2 
PECAS ORIGINAIS 
PARA MANUTENCAO 
EM MOTOCICLETAS 

UND. 1 R$  % R$  

Item Descrição 
Unidade 
Medida 

Qtde Valor unitário 
Valor total 
estimado  

6 
MONTAGEM DE 
PNEUS-MOTOCICLETA 

UND 140 R$  R$   

8 
MANUTENCAO EM 
MOTOCICLETA 

H 500 R$  R$  

VALOR GLOBAL DO LOTE 01 (MONTAGEM + MANUTENÇÃO + PEÇAS) R$  

 
 

LOTE 02  

Item Descrição 
Unidade 
Medida 

Qtde 
Valor 

unitário 
Valor total estimado  

3 
MANUTENCAO DE PNEU 
E CAMARA DE 
MOTOCICLETA. 

UND.  232 R$  R$  

VALOR GLOBAL DO LOTE 02  R$  

 

LOTE 03  

Item  
Serviços - 

Unidade de Medida Quantidade 
Valor 

Unitário 
Valor Total Estimado 

Veículos médios 

1 
PNEU PARA MOTOCICLETA 
DIAGONAL TRASEIRO, 
90/90X18 

PC 6 R$  R$  



 

4 
CAMARA DE AR 18 MA18 - 
MOTOCICLETA 

PC 20 R$  R$  

5 
CAMARA DE AR MA 21, 
PARA MOTOCICLETA 

PC 14 R$  R$  

7 
PNEU PARA MOTOCICLETA 
DIAGONAL DIANTEIRO, 
120/90X17 

PC 1 R$  R$  

9 
PNEU PARA MOTOCICLETA 
DIAGONAL TRASEIRO, 
120/80X18 

PC 78 R$  R$  

10 
PNEU PARA MOTOCICLETA 
DIAGONAL DIANTEIRO, 
90/90X21 

PC 61 R$  R$  

11 
PNEU PARA MOTOCICLETA 
DIAGONAL DIANTEIRO, 
80/90X21 

PC 6 R$  R$  

12 
PNEU PARA MOTOCICLETA 
DIAGONAL TRASEIRO, 
110/90X17 

PC 2 R$  R$  

13 
PNEU PARA MOTOCICLETA 
DIAGONAL DIANTEIRO, 
90/90X19 

PC 2 R$  R$  

14 
CAMARA DE AR 17 MC 17 - 
MOTOCICLETA 

PC 13 R$  R$  

15 
CAMARA DE AR 19 MA 19 - 
MOTOCICLETA 

PC 12 R$  R$  

16 
CAMARA PARA PNEU 
TRASEIRO DE 
MOTOCICLETA LANDER 

PC 99 R$  R$  

17 
CAMARA DE AR PARA 
PNEU DIANTEIRO DE 
MOTOCICLETAS LANDER 

PC 78 R$  R$  

18 
PNEU PARA MOTOCICLETA 
DIAGONAL TRASEIRO, 
130/80X17 

PC 6 R$  R$  

19 
PNEU PARA MOTOCICLETA 
DIAGONAL DIANTEIRO, 
100/90X19 

PC 26 R$  R$  

20 
PNEU PARA MOTOCICLETA 
DIANTEIRO 120/80 X 16 

PC 1 R$  R$  

21 
PNEU PARA MOTOCICLETA 
TRASEIRO 130/70 X 17 

PC 22 R$  R$  

22 
PNEU PARA MOTOCICLETA 
TRASEIRO, 120/90X17 

PC 1 R$  R$  

Valor total estimado para 12 meses R$  

 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou 
impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de licenciamento, administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação, sendo que o MUNICÍPIO não assumirá responsabilidade pelo 
pagamento de impostos e/ou outros encargos que competirem à CONTRATADA, nem se obrigará a restituição ou reembolso de quantias, principais 
ou acessórias, dispendidas com esses pagamentos. 
 
3.2.1. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA dependerão dos quantitativos efetivamente 
fornecidos. 
 
3.3. As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta da(s) rubrica(s): 
 
- 08.01.04.122.0190.2029.3390 - Recursos próprios – R$ 
- 10.01.04.122.0190.2029.3390 - Recursos próprios – R$ 



 
- 11.01.04.122.0190.2029.3390 - Recursos próprios – R$ 
- 12.01.15.451.0187.2029.3390 - Convênio nº 15/1999 - Fundo Municipal de Trânsito – R$ 
- 19.01.06.181.0193.2029.3390 - Recursos próprios – R$ 

 
3.4. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos 
créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 
4. DA LIQUIDAÇÃO, DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE  
 
4.1. O prazo para liquidação e pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se descritas no Edital e/ou Termo de 
Referência. 
 
4.1.1. A CONTRATADA deverá seguir as normas gerais de tributação previdenciária e de arrecadação das contribuições sociais destinadas à 
Previdência Social e das contribuições devidas a terceiros, dispostas na Instrução Normativa RFB nº 2110, de 17 de outubro de 2022. 

 
4.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento pelo Município de Jundiaí, desde que a empresa vencedora não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite 
prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originalmente devido 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 
I = (6 / 100) / 365 
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 
VP = Valor atualizado da Parcela em atraso 
 
4.2.1. Em caso de atraso superior a 30 dias da data do vencimento, o valor principal será atualizado monetariamente pelo índice INPC do último 
mês, anterior à data limite, publicado e divulgado pelo IBGE 
 
4.3. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado da data do orçamento estimado, em 05/08/2025. 
 
4.3.1. Após o interregno de um ano, e desde que haja pedido da CONTRATADA, os preços iniciais poderão ser reajustados, observando como 
limite máximo a variação do índice INPC/IBGE.  
 
4.3.2. O reajuste poderá ser concedido mediante expressa solicitação da CONTRATADA, para análise e negociação com o MUNICÍPIO, e terá 
incidência de pagamento a partir da data do protocolo do pedido, mantendo-se como base a data do orçamento estimado. 
 
4.3.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
 
4.3.4. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), 
será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
 
4.3.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento, por meio de termo 
aditivo. 
 
4.3.6. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 
5. DA CAUÇÃO 
 
5.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.  
 
6. DA EXECUÇÃO, FISCALIZAÇÃO, GESTÃO E RECEBIMENTO DO CONTRATO 
 
6.1. O regime de execução, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e 
recebimento do objeto constam no(s) Anexo(s) ao Edital e Proposta da CONTRATADA, observando-se ainda as demais disposições deste contrato. 
 
6.1.1. Quando couber, os serviços serão recebidos provisoriamente, pelos fiscais técnicos e administrativo, mediante termos detalhados, quando 
verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. 
 
6.1.2. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última 
e/ou única medição de serviços, quando houver, até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 
Recebimento Provisório. 
 
6.1.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência 
e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
 
6.1.4. Quando couber, os serviços serão recebidos definitivamente por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 
verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
 
6.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 
da Lei Federal nº 14.133/21, comunicando-se a CONTRATADA para emissão de Nota Fiscal no que permite à parcela incontroversa da execução 
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
 
6.1.6. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pela CONTRATADA, de inconsistências verificadas na execução do 
objeto ou no instrumento de cobrança. 
 
6.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade 
ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
 
6.2. O MUNICÍPIO reserva-se o direito de exercer a mais ampla e completa fiscalização, embora a CONTRATADA seja a única responsável pelo 
cumprimento das obrigações assumidas, bem como pelos danos materiais ou pessoais que forem causados a terceiros, por ato próprio dessa ou 
de seus operários e/ou prepostos. 
 
6.3. Na prática de qualquer ato administrativo incumbirá aos servidores públicos envolvidos a observância dos princípios constitucionais e 
infraconstitucionais que regem o exercício da função administrativa, competindo-lhes a fiscalização quanto ao cumprimento de tais preceitos, sem 



 
prejuízo da fiscalização por aqueles que de qualquer modo estiverem vinculados ou ainda de qualquer cidadão, nos termos da legislação de 
regência da matéria. 
 
6.4. Os efeitos da medida fiscalizatória serão assegurados através do recebimento de denúncia dirigida à autoridade máxima da respectiva 
Secretaria Municipal, mediante protocolo, sem prejuízo do acionamento de outras vias de controle interno e externo, nos termos da legislação 
aplicável, ficando os responsáveis sujeitos às medidas de correção e punitivas cabíveis, observados os preceitos constitucionais e legais. 
 
6.5. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei Federal n° 14.133/2021, 
e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
 
6.6. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo 
tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
 
6.7. As comunicações entre o MUNICÍPIO e a CONTRATADA devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-
se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
 
6.8. O MUNICÍPIO poderá convocar o(s) representantes(s) da CONTRATADA para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 
 
6.9. Após a assinatura do contrato, o MUNICÍPIO poderá convocar o(s) representante(s) da CONTRATADA para reunião inicial de apresentação 
do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução da CONTRATADA, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 
aplicáveis, dentre outros. 
 
6.10. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is), ou pelos respectivos substitutos, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas neste contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para o MUNICÍPIO. 
 
6.11. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal poderá emitir notificações para a correção da execução, determinando prazo para 
tal. 
 
6.12. O MUNICÍPIO acompanhará a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
 
6.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de 
sanções, conforme disposições do Decreto Municipal n° 32.575, de 22 de fevereiro de 2023. 
 
7. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO MUNICÍPIO E DA CONTRATADA 
 
7.1. As obrigações e responsabilidades do MUNICÍPIO e da CONTRATADA são aquelas previstas no Edital, Termo de Referência, proposta da 
CONTRATADA e demais documentos a ele anexos, sendo que a CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e 
de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 
ainda, as obrigações a seguir dispostas, além das descritas abaixo: 
 
7.2. Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante todo período abrangido pela vigência deste contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação. 
 
7.3. De acordo com o art. 2º, § 5º, do Decreto Municipal nº 28.342/19, fica vedado familiar de agente público detentor de cargo em comissão ou 
função de confiança, preste serviços no órgão responsável por esta contratação. 
 
7.3.1. Entende-se por familiar de agente público o cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 
 
7.4. A CONTRATADA se responsabilizará pelos vícios e danos decorrentes da execução/entrega do objeto, bem como por todo e qualquer dano 
causado ao MUNICÍPIO ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
MUNICÍPIO, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 
 
7.5. A CONTRATADA deverá cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, devendo comprovar o cumprimento da reserva de cargos com a indicação 
dos empregados que preenchem as referidas vagas sempre que solicitado pelo MUNICÍPIO. 
 
7.6. A CONTRATADA deverá alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das 
cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia 
deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 
 
7.6.1. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo MUNICÍPIO, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, 
bem como aos documentos relativos à execução contratual. 
 
7.6.2. Paralisar, por determinação do MUNICÍPIO, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha 
em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
 
7.6.3. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, 
mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
 
7.6.4. Submeter previamente, por escrito, ao MUNICÍPÍO, para análise e aprovação, quaisquer mudanças na execução que fujam às especificações 
do(s) Anexo(s) ao Edital. 
 
7.6.5. Atender às solicitações do MUNICÍPIO quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos 
em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito no Termo de Referência. 
 
7.6.6. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas do MUNICÍPIO; 
 
7.6.7. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar atividades não abrangidas por 
este contrato, devendo a CONTRATADA relatar ao MUNICÍPIO toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 
 
7.6.8. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual, ou municipal, as normas de segurança do MUNICÍPIO; 
 
7.6.9. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, em condições adequadas ao cumprimento 
das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho; 
 



 
7.6.10. Garantir o acesso do MUNICÍPIO, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução contratual. 
 
7.6.11. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os 
documentos e especificações que integram o Termo de Referência, no prazo determinado. 
 
7.6.12. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios em 
quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação. 
 
7.6.13. Disponibilizar ao MUNICÍPIO os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além de provê-los com os 
Equipamentos de Proteção Individual – EPI, quando for o caso, sem repassar quaisquer custos a estes. 
 
7.6.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência 
do contrato. 
 
7.6.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, 
mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
 
7.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique na execução 
contratual. 
 
7.8. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos 
variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quanto ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, “d”, da Lei Federal n° 14.133/2021. 
 
7.9. A CONTRATADA adotará medidas, precauções e cuidados tendentes a evitar danos materiais e pessoais a seus operários e a terceiros, bem 
como todas as medidas relativas ao seguro contra tais danos, ficando sempre responsável pelas consequências originadas de eventuais acidentes. 
 
7.10. Manter preposto aceito pelo MUNICÍPIO no local da obra ou do serviço para representá-lo na execução do contrato. 
 
7.10.1. A indicação ou a manutenção do preposto da CONTRATADA poderá ser recusada pelo MUNICÍPIO, desde que devidamente justificada, 
devendo a CONTRATADA designar outro para o exercício da atividade.  
 
7.11. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento deste contrato. 
 
7.12. Ceder ao MUNICÍPIO todos os direitos patrimoniais relativos ao objeto contratado, o qual poderá ser livremente utilizado e/ou alterado em 
outras ocasiões, sem necessidade de nova autorização da CONTRATADA. 
 
7.13. Compete ao MUNICÍPIO: 
 
7.13.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com este contrato e seus anexos. 
 
7.13.2. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele 
substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 
 
7.13.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela CONTRATADA; 
 
7.13.4. Comunicar a CONTRATADA para emissão de Nota Fiscal no que é pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito 
de liquidação e pagamento quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 
143 da Lei Federal nº 14.133/21. 
 
7.13.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no 
presente Contrato, anexos e Termo de Referência. 
 
7.13.6. Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
 
7.13.7. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os 
requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
 
7.13.8. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
 
7.13.9. Comunicar a CONTRATADA na hipótese de posterior alteração do projeto, no caso do art. 93, §2°, da Lei Federal n° 14.133/2021. 
 
7.13.10. O MUNICÍPIO não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à 
execução deste contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 
 
8. DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 
 
8.1. Os acréscimos ou supressões a este contrato que se fizerem necessários deverão atender aos limites e casos previstos nos artigos 124 e 125, 
da Lei Federal nº 14.133/21, e ser prévia e expressamente autorizados pela Secretaria requisitante. 
 
8.1.1. As alterações contratuais devem ser promovidas mediante celebração de seu respectivo Termo, salvo nos casos de justificada necessidade 
de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 
 
8.1.1.1. Nas alterações contratuais serão observados os limites legais para os acréscimos e supressões, utilizando-se, em qualquer caso, o valor 
inicial atualizado do contrato. 
 
8.1.1.2. Em qualquer hipótese, não poderá haver modificação da essência do objeto. 
 
8.1.1.3. É vedado promover modificação no contrato sem prévio procedimento. 
 
8.1.1.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, 
na forma do art. 136 da Lei n° 14.133/21. 
 
8.2. Eventuais pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro deste contrato, efetuados pela CONTRATADA, deverão atender aos art. 103, 104, 
124, 130 e 131 da Lei Federal nº 14.133/21. 
 



 
8.2.1. Por se tratar de alteração contratual de comum acordo, caberá à CONTRATADA demonstrar o desequilíbrio aventado, por meio de 
documentos comprobatórios a serem apresentados, que serão analisados pelos órgãos técnicos, financeiros e jurídicos do MUNICÍPIO, para 
verificar a aplicabilidade ou não do reequilíbrio, sempre mantido o desconto proposto pela CONTRATADA na licitação. 
 
8.2.2. É dever da CONTRATADA dar cumprimento à execução contratual, mesmo diante de pedidos de reequilíbrio e enquanto o MUNICÍPIO 
efetua sua análise, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em lei e/ou neste contrato. 
 
8.2.3. O pleito de reequilíbrio econômico-financeiro não será acolhido quando a CONTRATADA falhar em comprovar os requisitos previstos no 
caput desta cláusula, em especial nas seguintes hipóteses: 
 
I - a efetiva elevação dos encargos não resultar em onerosidade excessiva ou não restar comprovada e quantificada por memória de cálculo a ser 
apresentada pela parte interessada; 
II - o evento que houver dado causa ao desequilíbrio houver ocorrido em data anterior à sessão pública de entrega dos envelopes e declarações 
complementares ou posterior à expiração da vigência deste contrato; 
III - não for comprovado o nexo de causalidade entre o evento e a majoração dos encargos suportados pela parte interessada; 
IV - a parte interessada houver, direta ou indiretamente, contribuído para a majoração de seus próprios encargos, seja pela previsibilidade do 
evento, seja pela possibilidade de evitar a sua ocorrência; 
V - a elevação dos encargos decorrer exclusivamente de variação inflacionária, hipótese já contemplada nos critérios de reajuste e/ou repactuação 
previstos neste instrumento, caso incida;  
VI - o evento que houver dado causa ao desequilíbrio constituir álea ordinária imputável à CONTRATADA, quando o pleito houver sido apresentado 
por esta. 
 
8.2.4. O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro será de até 30 (trinta) dias, prorrogável por igual 
período. 
 
8.3. A fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA não implicará óbice para a execução deste contrato se a pessoa jurídica resultante da 
operação societária, cumulativamente: 
 
a) comprovar, no prazo que lhe for assinalado pelo MUNICÍPIO, o atendimento de todos os requisitos de habilitação exigidos no Edital da licitação, 
ou, no caso de contratação direta, todos os requisitos de habitação exigidos para a efetivação do vínculo contratual; 
b) mantiver as demais cláusulas e condições do contrato; 
c) não gerar prejuízos à execução do objeto pactuado;  
d) contar com a anuência expressa do MUNICÍPIO para dar continuidade ao contrato. 
 
8.4. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
9. DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS: 
 
a) Proteção de dados e cumprimento da Lei 13.709/2018: As Partes, por si, por seus representantes, colaboradores e por quaisquer terceiros que 
por sua determinação participem do objeto deste contrato, comprometem-se a atuar de modo a proteger e a garantir o tratamento adequado dos 
dados pessoais a que tiverem acesso durante a relação contratual, bem como a cumprir as disposições da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de 
Proteção de Dados - LGPD). Cada Parte será individualmente responsável pelo cumprimento de suas obrigações decorrentes da LGPD e das 
regulamentações emitidas posteriormente pela autoridade reguladora competente.  A CONTRATADA deverá assegurar que o acesso a dados 
pessoais seja limitado aos empregados, prepostos ou colaboradores que necessitem acessar dados pertinentes na medida que sejam estritamente 
necessários para a finalidade deste contrato, assegurando ainda que todos esses indivíduos estejam sujeitos a compromisso de confidencialidade 
ou obrigações profissionais de confidencialidade. 
  
b) Regularidade da coleta: Cada uma das Partes deverá garantir que quaisquer dados pessoais que forneça à outra Parte tenham sido obtidos de 
acordo com as regras previstas na LGPD, sendo da Parte Controladora a responsabilidade pela obtenção e controle das autorizações e/ou 
consentimentos necessários junto aos titulares dos dados.  
 
c) Tratamento de dados: De acordo com o que determina a Lei Geral de Proteção de Dados, as Partes obrigam-se a tratar os dados pessoais a 
que tiverem acesso unicamente para os fins e pelo tempo necessário para o cumprimento das suas obrigações e para a adequada execução do 
objeto contratual, ou ainda com fundamento em outra base legal válida e específica. A CONTRATADA deverá colocar à disposição do MUNICÍPIO, 
caso seja solicitada, toda a informação necessária para cumprimento de tal obrigação e permitir inspeções, auditorias e contribuir com elas em 
relação ao tratamento de dados pessoais. 
 
d) Segurança e boas práticas: Cada uma das Partes deverá também adotar as medidas de segurança, técnicas e administrativas, aptas a proteger 
os dados pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer 
forma de tratamento inadequado ou ilícito, observada a natureza dos dados tratados. A CONTRATADA deverá auxiliar o MUNICÍPIO na 
investigação, mitigação e reparação de cada um dos incidentes de segurança que possam ocorrer e na elaboração dos relatórios de impacto à 
proteção de dados pessoais quando necessário.  
  
e) Monitoramento da conformidade: Cada uma das Partes compromete-se a acompanhar e monitorar a conformidade das suas práticas, assim 
como as dos seus suboperadores e quaisquer terceiros, com as obrigações de proteção dos dados pessoais previstas neste instrumento, e deverá, 
quando necessário, fornecer à outra Parte as informações pertinentes para fins de comprovação destes controles. A CONTRATADA deverá notificar 
imediatamente o MUNICÍPIO ao receber o requerimento de um titular de dados e quando for o caso, auxiliar o MUNICÍPIO na elaboração de 
resposta de tal requerimento. 
  
f) Propriedade dos dados: O presente instrumento não modifica ou transfere a propriedade ou o controle sobre os dados pessoais disponibilizados, 
obtidos ou coletados no âmbito deste instrumento, que permanecerão sendo de propriedade do seu proprietário originário.  
 
g) Comunicação: Cada uma das Partes obriga-se a comunicar uma à outra, no prazo de até 72 (setenta e duas) horas, por escrito e entregue na 
forma física no endereço da Prefeitura Municipal ou na forma eletrônica nos endereços de e-mail conforme edital e contrato, qualquer 
descumprimento das obrigações previstas neste instrumento, assim como qualquer incidente de  segurança que possa acarretar risco ou dano 
relevante à outra Parte, aos dados pessoais e/ou aos seus  titulares, devendo neste caso a CONTRATADA fornecer informações suficientes para 
que o MUNICÍPIO cumpra quaisquer obrigações de comunicar à autoridade nacional e ao(s) respectivo(s) titular(es) do(s) dado(s), mencionando 
no mínimo o seguinte:  
 
i) a descrição da natureza dos dados pessoais afetados; 
ii) as informações sobre os titulares envolvidos; 
iii) a indicação das medidas técnicas e de segurança utilizadas para a proteção dos dados, observados os segredos comercial e industrial; 
iv) os riscos relacionados ao incidente; 
v)  os motivos da demora, no caso de a comunicação não ter sido imediata; 
vi) as medidas que foram ou que serão adotadas para reverter ou mitigar os efeitos do prejuízo. 
  



 
h) Cooperação: As Partes comprometem-se a cooperar mutuamente, fornecendo informações e adotando outras medidas razoavelmente 
necessárias com o objetivo de auxiliar a outra Parte no cumprimento das suas obrigações de acordo com a Lei Geral de Proteção de Dados.  
 
i) Devolução/Eliminação dos Dados: Cada Parte se compromete ainda, imediatamente, nas hipóteses de extinção contratual, por qualquer motivo, 
ou por solicitação da outra Parte, a devolver ao MUNICÍPIO ou eliminar, conforme o caso, todos os dados pessoais disponibilizados, inclusive 
eventuais cópias de dados pessoais tratados no âmbito deste contrato, certificando por escrito o MUNICÍPIO,  o cumprimento de tal obrigação 
obtidos ou coletados no âmbito da relação contratual, salvo se houver base legal válida e específica para manutenção de determinadas 
informações. 
 
j) Responsabilidade: A CONTRATADA responderá por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados ao MUNICÍPIO ou a terceiros decorrentes 
do descumprimento da legislação aplicável, não excluindo ou reduzindo tal responsabilidade a fiscalização do MUNICÍPIO em seu 
acompanhamento. 
 
10. DAS PENALIDADES 
 
10.1. Comete infração administrativa, nos termos do artigo 155 da Lei Federal nº 14.133/21, a CONTRATADA que: 
 
a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao MUNICÍPIO, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 
c) dar causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
10.2. Serão aplicadas à CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas, na forma do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/21, as seguintes 
sanções: 
 
10.2.1. Advertência, quando der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
 
10.2.2. Impedimento de licitar e contratar pelo prazo máximo de 03 (três) anos, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” 
da cláusula acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
 
10.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” da cláusula acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave; 
 
10.2.4. Multa, pela inexecução parcial ou total do objeto desta contratação, ou inadimplemento das obrigações assumidas no presente, além das 
medidas e penalidades previstas em lei e neste contrato, conforme a seguir estipuladas, de acordo com a natureza e a gravidade da falta: 
 
a) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto; 
b) compensatória de 10% (dez por cento) proporcional à obrigação inadimplida, no caso de inexecução parcial do objeto; 
c) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o limite de 10% (dez por cento); 
d) em caso de inexecução parcial, a multa moratória será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida (em termos de valor/quantidade). 
 
10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao 
MUNICÍPIO. 
 
10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 
 
10.4.1. A multa efetivamente aplicada, bem como eventuais indenizações cabíveis, poderão ser cobradas por meio de guia de recolhimento, ou 
compensada com recursos provenientes de valores de pagamentos devidos à CONTRATADA, ou com a utilização da caução (se houver), ou por 
via judicial, mediante inscrição em dívida ativa. 
 
10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo MUNICÍPIO à 
CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
 
10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial mediante inscrição em Dívida Ativa, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade. 
 
10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, 
observando-se o procedimento previsto na Lei Federal nº 14.133/21 para as penalidades de advertência e multa e os previstos no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei Federal nº 14.133/21, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 
 
10.6. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza o MUNICÍPIO a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular 
de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei Federal nº 14.133/21. 
 
10.7. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o MUNICÍPIO; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
 
10.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133/21, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração 
Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei Federal nº 12.846/13, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 
autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 
 



 
10.9. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou 
dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
 
11. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
 
11.1. Este contrato será extinto pelo MUNICÍPIO, no todo ou em parte, de pleno direito, em qualquer tempo, isento de qualquer ônus ou 
responsabilidade, independentemente de ação, notificação ou interpelação judicial, observadas as disposições da Lei Federal n° 14.133/2021, 
garantindo o contraditório e a ampla defesa para a CONTRATADA, notadamente por: 
 
a) não cumprimento ou cumprimento irregular normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 
b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade 
superior; 
c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir o contrato; 
d) sofrer decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado; 
e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 
f) atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas 
áreas; 
g) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 
  
11.1.2. O pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS 
poderá dar ensejo à extinção do contrato por ato unilateral e escrito do contratante e à aplicação das penalidades cabíveis. 
  
11.1.2.1. O MUNICÍPIO poderá conceder prazo para que a CONTRATADA regularize suas obrigações trabalhistas ou suas condições de 
habilitação, sob pena de extinção contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade de correção. 
  
11.2. A extinção determinada por ato unilateral do MUNICÍPIO poderá acarretar, sem prejuízo das sanções prevista na Lei 14.133/2021, as 
seguintes consequências: 
 
a) assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, à critério do MUNICÍPIO por meio de ato próprio, podendo 
ainda, se o caso optar por dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta; 
b) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados na execução do contrato e necessários 
à sua continuidade, a critério do MUNICÍPIO, por meio de ato de autorização expressa da autoridade municipal competente, podendo dar 
continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta, se o caso; 
c) execução da garantia contratual para: ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução, pagamento de verbas 
trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, incluídas as verbas rescisórias, quando cabível, pagamento das multas devidas à Administração Pública 
e exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, quando cabível; 
  
11.3. Nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados ao MUNICÍPIO, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei 
n° 14.133, de 2021, poderá reter os eventuais créditos existentes em favor da CONTRATADA decorrentes do contrato. 
  
11.4. O Contrato poderá ser extinto caso se constate que a CONTRATADA mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau, nos termos do artigo 14, inciso IV, da Lei n° 14.133, de 2021. 
 
12. DOS CASOS OMISSOS 
 
12.1 Aplicam-se à execução deste contrato, bem como aos casos omissos, a Lei Federal nº 8.078/90, a Lei Federal nº 13.709/18, a Lei Federal nº 
14.133/21, os preceitos de direito público e, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 
 
13. DO FORO 
 
13.1 Para quaisquer questões judiciais oriundas da execução do presente contrato, fica eleito o foro desta Comarca de Jundiaí, Estado de São 
Paulo, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
14. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
14.1. O MUNICIPIO divulgará o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 
Federal n° 14.133/21, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8°, § 2°, da Lei Federal n° 12.527/11. 
 
14.2. Fica ciente a CONTRATADA que se parte ou total da verba de custeio do presente contrato advir de convênio federal/estadual, poderá 
acarretar atrasos na execução do presente contrato, não gerando direito a indenização por perdas e danos. 
 
14.3. As assinaturas realizadas no presente contrato convalidam as notas de empenhos e os anexos do Tribunal de Contas LC 01 - Termo de 
Ciência e de Notificação e LC 02 - Declaração de Documentos à Disposição do TCE - SP, correspondentes à presente contratação. 
 
Jundiaí, ____ de __________ de 2025. 
 


